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APRESENTAÇÃO

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (ALCE), empreendendo cons-
tantemente a consecução de sua missão de representar a sociedade, legislar 
e fiscalizar com transparência e eficiência, contribuindo de forma comparti-
lhada para o desenvolvimento do estado do Ceará, apresenta imensuráveis 
contribuições para a formulação de Políticas Públicas. Partindo dessa com-
preensão, lança a Coletânea de Direitos Humanos, a qual tem como objetivo 
profícuo disponibilizar ao cidadão o acesso irrestrito ao cabedal de informa-
ções jurídicas nesta área, enumerando os mais diversos pontos de reflexão 
numa abordagem sistêmica em uma única fonte de consulta. 

Nesse sentido, pode-se afirmar que no Brasil a ampliação do quadro legal 
em direitos humanos fomentada pela Carta Magna de 1988 merece ser 
celebrada. Contudo, no que diz respeito ao estabelecimento de padrões 
mínimos, ainda há muito a ser feito; situações de violações aos direitos 
constituídos infelizmente são frequentes na sociedade cearense. E para 
que essas lacunas aos direitos sejam sanadas, é necessário o exercício 
pleno dos direitos humanos, o que implica engajamento e cooperação, tan-
to dos governos como da sociedade civil, além de um processo político e 
social inclusivo. Faz-se assim necessário promover o acesso à alimenta-
ção, à saúde, à educação, enfim aos direitos e às garantias fundamentais 
estabelecidos na Constituição Federal.

Assim, com o objetivo de possibilitar o acesso às principais informações 
jurídicas sobre essa temática e com o fito de propiciar uma melhor apreen-
são do contexto ora apresentado,  a Coletânea de Direito Humanos foi di-
vida em cinco volumes. O volume I trata dos Atos Internacionais; o volume 
II, da Legislação sobre Gênero e Diversidade Sexual; o volume III refere-se 
às Gerações: infância, adolescência, Juventude e idoso; o volume IV versa 
sobre Raça e etnia; e o volume V, sobre pessoas com deficiência. A partir 
desse trabalho, os profissionais que atuam nos segmentos contemplados 
pelas publicações terão ao seu dispor mais uma ferramenta de consulta, 
e o cidadão, acesso às informações referentes aos seus direitos previstos 
na lei.

Outrossim, mister se faz vislumbrar que esta publicação foi elaborada para 
fins didáticos. Dessa forma, os textos dos atos constantes nesta obra não 
substituem os atos publicados no Diário Oficial da União e no Diário Oficial 
do Estado do Ceará.

Deputado José Albuquerque
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará





Prefácio | 7  

PREFÁCIO

Pode-se definir juventude como uma categoria social. Tal definição faz da 
juventude algo mais do que uma simples referência etária. Variáveis como 
classe social e cultura fazem reconhecer que em torno do termo jovem 
agrupam-se significados que vão além da idade biológica e que diferem 
em cada setor social. 

A imprecisão de referências e modelos indica que a juventude não deve 
ser definida de forma estática e absoluta, sendo mais pertinente, como su-
gere Bourdieu1 (1983), considerá-la uma categoria socialmente construída, 
e talvez abordá-la como aparente unidade quando referida a uma fase da 
vida, e como diversidade quando estiverem em jogo diferentes atributos 
sociais que fazem distinguir os jovens uns dos outros. 

Nesse sentido Rezende2 (1989) nos alerta sobre a existência de uma plu-
ralidade de juventudes; grupos sociais concretos com características, sím-
bolos, comportamentos, subculturas e sentimentos próprios. Cada juven-
tude pode reinterpretar à sua maneira o que é “ser jovem”, contrastando-
-se não apenas às crianças e aos adultos, mas também em relação a outras 
juventudes.

No Brasil, de acordo com o que é preconizado no Estatuto da Juventude 
(Lei Nº 12.852, de 5 de Agosto de 2013) são consideradas jovens as pes-
soas com idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade. Nesse 
contexto devem ser consideradas as particularidades que envolvem essa 
faixa etária que se expressam nas próprias diversidades que marcam a 
condição juvenil na sociedade brasileira. De acordo com o estudo orga-
nizado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada-IPEA (2008) há 51 
milhões de jovens entre 15 a 19 anos no país, quase 1/3 da população 
brasileira de 186 milhões. Deste segmento, na faixa dos 15 aos 17, apenas 
48% estão matriculados no ensino médio. Nesta faixa etária, 18% estão 
fora das escolas e o percentual de evasão eleva-se a 66% na faixa dos 18 a 
24 anos. As principais causas para tais números, no caso dos meninos é o 
trabalho, para as meninas é a gravidez na adolescência. O percentual de 
jovens matriculado no ensino superior cai drasticamente para 13% entre os 
jovens de 18 a 24 anos. O desemprego atinge 46% do total de jovens entre 
15 anos e 29 anos no contingente nacional de 51 milhões de jovens; e 50% 
dos ocupados entre 18 anos e 24 anos são assalariados sem carteira. 31% 
dos jovens de 15 a 29 anos apresentam renda domiciliar per capita inferior 

1  BOURDIEU, Pierre.  A juventude é apenas uma palavra in Questões de Sociologia. São 
Paulo: Marco Zero. 1983.
2  REZENDE, Cláudia Barcellos. Identidade. O que é ser jovem? In Revista Tempo e Presen-
ça. N. 240, CEDI. pp 04-05. 1989.



a meio salário mínimo, dado agravado para as mulheres e também para os 
negros - estes representam 70% dos jovens pobres. Em relação às maiores 
causas de mortes na população juvenil dados publicados pelo Mapa da 
Violência 3(2013) demonstram que os homicídios são hoje a principal cau-
sa de morte de jovens de 15 a 24 anos no Brasil e atingem especialmente 
jovens negros do sexo masculino, moradores das periferias e áreas me-
tropolitanas dos centros urbanos. Dados do SIM/DATASUS do Ministério 
da Saúde mostram que mais da metade dos 52.198 mortos por homicídios 
em 2011 no Brasil eram jovens (27.471, equivalente a 52,63%), dos quais 
71,44% negros (pretos e pardos) e 93,03% do sexo masculino.

Vale ressaltar que no Brasil as demandas juvenis entraram apenas recen-
temente na agenda das políticas públicas. Ganharam força a partir de 
2005, com a implementação da Política Nacional de Juventude (PNJ). Nes-
se mesmo período, a juventude foi inserida na Constituição Federal, por 
meio da Emenda 65/2010, e foi possível a institucionalização da PNJ com 
a criação de órgãos e conselhos específicos nos estados e municípios. E 
mais recentemente, foi promulgado o Estatuto da Juventude (2013).

Apesar dessas conquistas, o Brasil ainda precisa dar respostas aos proble-
mas já mencionados. Há a necessidade de políticas públicas democráticas 
que visem à viabilização do cumprimento de direitos que historicamente 
vêm sendo negados e a construção de outras modalidades de ação que 
contemplem novos direitos.  Essa coletânea traz uma revisão documental 
das principais leis federais e estaduais (especificamente do Estado do Ce-
ará) que tratam sobre esse assunto, objetivando contribuir com o exercício 
de profissionais que atuam nas políticas direcionadas a juventude. 

Deputada Eliane Novais (PSB)
Presidente da Comissão de Direitos Humanos da 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

3  Disponível em www.juventude.gov.br
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

[Dispositivos constitucionais sobre juventude]

(...)

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

(...)
CAPÍTULO II

DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à materni-
dade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Cons-
tituição. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 
2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, 
de 2010)   

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

(...).

XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
(...)

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

(...)
CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

(...)
Seção II
Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido median-
te políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação.
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(...)

Seção III
Da Previdência Social

Art. 201. (...)

(...)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados 
de baixa renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou com-
panheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Seção IV
Da Assistência Social

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, inde-
pendentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à ve-
lhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

(...)

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
Da Educação

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 
anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que 
a ela não tiveram acesso na idade própria; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

(...)
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VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, 
por meio de programas suplementares de material didático-escolar, trans-
porte, alimentação e assistência à saúde. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua 
oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino funda-
mental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 
frequência à escola.    

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a in-
formação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 
restrição, observado o disposto nesta Constituição.

(...)

§ 3º Compete à lei federal:

(...)

II – estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibi-
lidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão 
que contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, 
práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.

(..)

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 
atenderão aos seguintes princípios:

(...)

IV – respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.

(...)

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

(...)
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saú-
de, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 
criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades 
não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos se-
guintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 65, de 2010)

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na 
assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para 
as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como 
de integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, 
mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação 
do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos 
arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

(...)

3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado 
o disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inci-
so com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infra-
cional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional 
habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de 
qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos 
fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guar-
da, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 



Legislação Federal | 17  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (In-
ciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

(...) 

§ 8º A Lei estabelecerá:

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens;

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articu-
lação das várias esferas do poder público para a execução de políticas 
públicas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujei-
tos às normas da legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, 
e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, 
carência ou enfermidade. 

(...)
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002
(Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 11 de janeiro de 2002.)

Institui o Código Civil.

(...)

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

(...)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa 
fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:

I – pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante 
instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por 
sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos comple-
tos;

II – pelo casamento;

III – pelo exercício de emprego público efetivo;

IV – pela colação de grau em curso de ensino superior;

V – pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação 
de emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos 
completos tenha economia própria.

(...)
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LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA

TÍTULO I
DO DIREITO PESSOAL

SUBTÍTULO I
DO CASAMENTO

(..)
SUBTÍTULO II

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO

(...)
CAPÍTULO V

DO PODER FAMILIAR

Seção III
Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar

(...)

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar:

I – pela morte dos pais ou do filho;

II – pela emancipação, nos termos do art. 5º, parágrafo único;

III – pela maioridade;

IV – pela adoção;

V – por decisão judicial, na forma do artigo 1.638.

(...)

LIVRO COMPLEMENTAR
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 2.044. Este código entrará em vigor um ano após a sua publicação.

Art. 2.045. Revogam-se a Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 (Código 
Civil) e a Parte Primeira do Código Comercial, Lei nº 556, de 25 de junho 
de 1850.
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Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legislativos, aos códigos re-
feridos no artigo antecedente, consideram-se feitas às disposições corres-
pondentes deste código.

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Aloysio Nunes Ferreira Filho



26 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

DECRETO-LEI NO 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei

(...)

PARTE GERAL

(...)
TÍTULO III

DA IMPUTABILIDADE PENAL

Inimputáveis

(...)

Menores de dezoito anos

Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, 
ficando sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

(...)
CAPÍTULO III

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE

(...)
Seção I

Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal

(...)

Sequestro e cárcere privado

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante sequestro ou cárcere 
privado: (Vide Lei nº 10.446, de 2002)

Pena - reclusão, de um a três anos.

§ 1º - A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:

(...)

IV – se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Incluído 
pela Lei nº 11.106, de 2005)



Legislação Federal | 27  

(...)

Redução a condição análoga à de escravo

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer subme-
tendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a 
condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, 
sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou prepos-
to: (Redação dada pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003)

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente 
à violência. (Redação dada pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003)

(...)

TÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

Estupro 

Art. 213.  Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 
conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro 
ato libidinoso: (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009)

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima 
é menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, 
de 2009)

(...)

Assédio sexual 
(Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001)

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favo-
recimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior 
hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou 
função.” (Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001)

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 10.224, de 
15 de 2001)
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Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001)

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (de-
zoito) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

CAPÍTULO II
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

(...)

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de 
vulnerável (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 
exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfer-
midade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a 
prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a abandone: (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, 
de 2009)

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, apli-
ca-se também multa. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2º Incorre nas mesmas penas: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém me-
nor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no 
caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se veri-
fiquem as práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009)

§ 3º Na hipótese do inciso II do § 2o, constitui efeito obrigatório da conde-
nação a cassação da licença de localização e de funcionamento do estabe-
lecimento.(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

(...)

CAPÍTULO V
DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

Mediação para servir a lascívia de outrem

Art. 227.  Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem:

Pena - reclusão, de um a três anos.
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§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se 
o agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, 
tutor ou curador ou pessoa a quem esteja confiada para fins de educação, 
de tratamento ou de guarda: (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005)

(...)

Rufianismo

Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente 
de seus lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a 
exerça:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.       

§ 1º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se 
o crime é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, 
cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da víti-
ma, ou por quem assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância: (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Redação dada pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

(...)

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual (Redação 
dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

Art. 231.  Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém 
que nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração se-
xual, ou a saída de alguém que vá exercê-la no estrangeiro. (Redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009)

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a 
pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, trans-
portá-la, transferi-la ou alojá-la. (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2º A pena é aumentada da metade se: (Redação dada pela Lei nº 12.015, 
de 2009)

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos; (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009)

(...)
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Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual (Redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 2009)

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do ter-
ritório nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de explora-
ção sexual: (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009)

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou com-
prar a pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, 
transportá-la, transferi-la ou alojá-la. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2º A pena é aumentada da metade se: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009)

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos; (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009)

(...)

CAPÍTULO III
DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR

Abandono material

Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou 
de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascen-
dente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os 
recursos necessários ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia ju-
dicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de so-
correr descendente ou ascendente, gravemente enfermo: (Redação dada 
pela Lei nº 10.741, de 2003)

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa, de uma a dez vezes 
o maior salário mínimo vigente no País. (Redação dada pela Lei nº 5.478, 
de 1968)

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incide quem, sendo solvente, frustra 
ou ilide, de qualquer modo, inclusive por abandono injustificado de empre-
go ou função, o pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, 
fixada ou majorada. (Incluído pela Lei nº 5.478, de 1968)

Entrega de filho menor a pessoa inidônea

Art. 245. Entregar filho menor de 18 (dezoito) anos a pessoa em cuja com-
panhia saiba ou deva saber que o menor fica moral ou materialmente em 
perigo: (Redação dada pela Lei nº 7.251, de 1984)
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Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 
7.251, de 1984)

§ 1º A pena é de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão, se o agente pratica 
delito para obter lucro, ou se o menor é enviado para o exterior.  (Incluído 
pela Lei nº 7.251, de 1984)

§ 2º Incorre, também, na pena do parágrafo anterior quem, embora exclu-
ído o perigo moral ou material, auxilia a efetivação de ato destinado ao 
envio de menor para o exterior, com o fito de obter lucro.  (Incluído pela Lei 
nº 7.251, de 1984)

Abandono intelectual

Art. 246.  Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho 
em idade escolar:

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.

Art. 247. Permitir alguém que menor de dezoito anos, sujeito a seu poder 
ou confiado à sua guarda ou vigilância:

I - frequente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa 
ou de má vida;

II - frequente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, 
ou participe de representação de igual natureza;

III - resida ou trabalhe em casa de prostituição;

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública:

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES CONTRA O PÁTRIO PODER, TUTELA CURATELA

Induzimento a fuga, entrega arbitrária ou sonegação de incapazes

Art. 248.  Induzir menor de dezoito anos, ou interdito, a fugir do lugar em 
que se acha por determinação de quem sobre ele exerce autoridade, em 
virtude de lei ou de ordem judicial; confiar a outrem sem ordem do pai, do 
tutor ou do curador algum menor de dezoito anos ou interdito, ou deixar, 
sem justa causa, de entregá-lo a quem legitimamente o reclame:

Pena - etenção, de um mês a um ano, ou multa.

Subtração de incapazes

Art. 249. Subtrair menor de dezoito anos ou interdito ao poder de quem o 
tem sob sua guarda em virtude de lei ou de ordem judicial:
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Pena - detenção, de dois meses a dois anos, se o fato não constitui elemen-
to de outro crime.

§ 1º O fato de ser o agente pai ou tutor do menor ou curador do interdito 
não o exime de pena, se destituído ou temporariamente privado do pátrio 
poder, tutela, curatela ou guarda.

 § 2º No caso de restituição do menor ou do interdito, se este não sofreu 
maus-tratos ou privações, o juiz pode deixar de aplicar pena.

(...)

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 360. Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a exis-
tência, a segurança e a integridade do Estado e contra a guarda e o em-
prego da economia popular, os crimes de imprensa e os de falência, os 
de responsabilidade do Presidente da República e dos Governadores ou 
Interventores, e os crimes militares, revogam-se as disposições em con-
trário.

Art. 361. Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da 
República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Campos



LEIS ORDINÁRIAS 
FEDERAIS
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LEI Nº 10.515, DE 11 DE JULHO DE 2002

Institui o 2 de agosto como Dia Nacional da 
Juventude.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Juventude, a ser celebrado em 
todo o  Território Brasileiro, anualmente, no dia 12 de agosto. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza

Publicação: Diário Oficial da União - Seção 1 - 12/7/2002, Página 19 
(Publicação Original)



36 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

LEI Nº 11.129, DE 30 DE JUNHO DE 2005
(Vide Lei nº 11.692, de 10/6/2008 constante nesta publicação)

Institui o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens - ProJovem; cria o Conselho Nacional 
da Juventude - CNJ e a Secretaria Nacional de 
Juventude; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de 
maio de 2003, e 10.429, de 24 de abril de 2002; e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008) 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008)

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008)

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008)

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008)

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008)

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008)

Art. 8º (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008)

Art. 9º Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional da Secretaria-
-Geral da Presidência da República, o Conselho Nacional de Juventude 
- CNJ, com a finalidade de formular e propor diretrizes da ação governa-
mental voltadas à promoção de políticas públicas de juventude, fomentar 
estudos e pesquisas acerca da realidade socioeconômica juvenil e o inter-
câmbio entre as organizações juvenis nacionais e internacionais. 

§ 1º O CNJ terá a seguinte composição: 

I - 1/3 (um terço) de representantes do Poder Público; 

II - 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre a composição a que se refere o 
§ 1º deste artigo e sobre o funcionamento do CNJ. 
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Art. 10. O art. 3º da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 3º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir dire-
ta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atri-
buições, especialmente no relacionamento e articulação com as entidades da 
sociedade civil e na criação e implementação de instrumentos de consulta e 
participação popular de interesse do Poder Executivo, na elaboração da agen-
da futura do Presidente da República, na preparação e formulação de subsí-
dios para os pronunciamentos do Presidente da República, na promoção de 
análises de políticas públicas e temas de interesse do Presidente da Repúbli-
ca, na realização de estudos de natureza político-institucional, na formulação, 
supervisão, coordenação, integração e articulação de políticas públicas para 
a juventude e na articulação, promoção e execução de programas de coopera-
ção com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados 
à implementação Atos do Poder Legislativo de políticas de juventude, bem 
como outras atribuições que lhe forem designadas pelo Presidente da Repú-
blica, tendo como estrutura básica o Conselho Nacional de Juventude - CNJ, 
o Gabinete, a Subsecretaria-Geral, a Secretaria Nacional de Juventude e até 2 
(duas) outras Secretarias.” (NR)

Art. 11. À Secretaria Nacional de Juventude, criada na forma da lei, com-
pete, dentre outras atribuições, articular todos os programas e projetos 
destinados, em âmbito federal, aos jovens na faixa etária entre 15 (quinze) 
e 29 (vinte e nove) anos, ressalvado o disposto na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. Fica assegurada a participação da Secretaria de que tra-
ta o caput deste artigo no controle e no acompanhamento das ações pre-
vistas nos arts. 13 a 18 desta Lei. 

Art. 12. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, para aten-
der às necessidades da Secretaria-Geral da Presidência da República, 25 
(vinte e cinco) cargos em comissão do Grupo- Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, sendo 1 (um) DAS-6, 1 (um) DAS-5, 11 (onze) DAS-4, 4 
(quatro) DAS-3, 4 (quatro) DAS-2 e 4 (quatro) DAS-1. 

Art. 13. Fica instituída a Residência em Área Profissional da Saúde, defi-
nida como modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu , voltada 
para a educação em serviço e destinada às categorias profissionais que 
integram a área de saúde, excetuada a médica. 

§ 1º A Residência a que se refere o caput deste artigo constitui-se em um 
programa de cooperação intersetorial para favorecer a inserção qualifica-
da dos jovens profissionais da saúde no mercado de trabalho, particular-
mente em áreas prioritárias do Sistema Único de Saúde. 
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§ 2º A Residência a que se refere o caput deste artigo será desenvolvida em 
regime de dedicação exclusiva e realizada sob supervisão docente-assis-
tencial, de responsabilidade conjunta dos setores da educação e da saúde. 

Art. 14. Fica criada, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão 
Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS, cuja organi-
zação e funcionamento serão disciplinados em ato conjunto dos Ministros 
de Estado da Educação e da Saúde. 

Art. 15. É instituído o Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho, 
destinado aos estudantes de educação superior, prioritariamente com ida-
de inferior a 29 (vinte e nove) anos, e aos trabalhadores da área da saúde, 
visando à vivência, ao estágio da área da saúde, à educação profissional 
técnica de nível médio, ao aperfeiçoamento e à especialização em área 
profissional, como estratégias para o provimento e a fixação de profissio-
nais em programas, projetos, ações e atividades e em regiões prioritárias 
para o Sistema Único de Saúde. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 2º As bolsas a que se refere o caput deste artigo ficarão sob a responsa-
bilidade técnico-administrativa do Ministério da Saúde, sendo concedidas 
mediante seleção pública promovida pelas instituições responsáveis pelos 
processos formativos, com ampla divulgação. 

Art. 16. As bolsas objeto do Programa instituído pelo art. 15 desta Lei se-
rão concedidas nas seguintes modalidades: 

I - Iniciação ao Trabalho; 

II - Residente; 

III - Preceptor; 

IV - Tutor; 

V - Orientador de Serviço; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.513, 
de 26/10/2011)

VI - Trabalhador-Estudante. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.513, de 
26/10/2011)

§ 1º As bolsas relativas às modalidades referidas nos incisos I e II do 
caput deste artigo terão, respectivamente, valores isonômicos aos pratica-
dos para a iniciação científica no Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - CNPq e para a residência médica, permitida a 
majoração desses valores de acordo com critérios técnicos relativos à difi-
culdade de acesso e locomoção ou provimento e fixação dos profissionais. 

§ 2º As bolsas relativas às modalidades referidas nos incisos III a V do 
caput deste artigo terão seus valores fixados pelo Ministério da Saúde, 
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guardada a isonomia com as modalidades congêneres dos programas de 
residência médica, permitida a majoração desses valores em virtude da 
aplicação dos mesmos critérios definidos no § 1º deste artigo. 

§ 3º Os atos de fixação dos valores e quantitativos das bolsas de que trata o 
caput deste artigo serão instruídos com demonstrativo de compatibilidade 
ao disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 4º As bolsas relativas à modalidade referida no inciso VI terão seus valo-
res fixados pelo Ministério da Saúde, respeitados os níveis de escolaridade 
mínima requerida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011)

Art. 17. As despesas com a execução do Programa de Bolsas para a Educa-
ção pelo Trabalho correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas 
anualmente, a título de ações ou serviços públicos de saúde, no orçamento 
do Ministério da Saúde, observados os limites de movimentação, empenho 
e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

Art. 18. O Ministério da Saúde expedirá normas complementares perti-
nentes ao Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho. 

Art. 19. O caput do art. 1º da Lei nº 10.429, de 24 de abril de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituído para os exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005 o Auxílio-
-Aluno, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte 
coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos alunos matriculados 
em cursos integrantes do Projeto de Profissionalização dos Trabalhadores da 
Área de Enfermagem - PROFAE, nos deslocamentos de suas residências para 
os locais de realização dos cursos que estiverem frequentando e destes para 
suas residências.”(NR) 

Art. 20. Os auxílios financeiros previstos nesta Lei, independentemente 
do nome jurídico adotado, não implicam caracterização de qualquer vín-
culo trabalhista. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos 
Paulo Bernardo Silva 
Tarso Genro
Humberto Sérgio Costa Lima 

Luiz Soares Dulci 
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LEI Nº 11.332, DE 25 DE JULHO DE 2006

Institui o ano de 2006 como o Ano da Juventude.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o ano de 2006 como o Ano da Juventude. 

Art. 2º No decurso do Ano da Juventude serão objeto de ações específicas 
do poder público as iniciativas voltadas para: 

I - acesso ao primeiro emprego; 

II - acesso e permanência na educação superior, especialmente o financia-
mento aos estudantes; 

III - acesso aos bens culturais e à inovação científica e tecnológica; 

IV - demais questões relevantes para a formação da cidadania. 

Art. 3º A União estabelecerá parcerias com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios com o objetivo de dar cumprimento ao disposto no art. 2º 
desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

João Luiz Silva Ferreira
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LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 11.129, 
de 30 de junho de 2005; altera a Lei nº 10.836, de 
9 de janeiro de 2004; revoga dispositivos das Leis 
nºs 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 10.748, de 
22 de outubro de 2003, 10.940, de 27 de agosto de 
2004, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 
23 de setembro de 2005; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído 
pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1º 
de janeiro de 2008, pelo disposto nesta Lei. 

Art. 2º O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) 
anos, com o objetivo de promover sua reintegração ao processo educa-
cional, sua qualificação profissional e seu desenvolvimento humano, será 
desenvolvido por meio das seguintes modalidades: 

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo; 

II - Projovem Urbano; 

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e 

IV - Projovem Trabalhador. 

Art. 3º A execução e a gestão do Projovem dar-se-ão por meio da conjuga-
ção de esforços da Secretaria-Geral da Presidência da República e dos Mi-
nistérios da Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome, observada a intersetorialidade, sem prejuízo da partici-
pação de outros órgãos e entidades da administração pública federal. 

§ 1º Fica instituído o Conselho Gestor do Projovem, coordenado pela Secre-
taria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da Repú-
blica e composto pelos Secretários-Executivos dos Ministérios referidos no 
caput deste artigo e por 1 (um) Secretário Nacional representante de cada 
um desses Ministérios, a ser indicado pelo respectivo Ministro de Estado. 

§ 2º O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será coordenado 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; o Projovem 
Urbano, pela Secretaria-Geral da Presidência da República; o Projovem 
Campo - Saberes da Terra, pelo Ministério da Educação; e o Projovem Tra-
balhador, pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
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§ 3º Cada modalidade do Projovem contará com 1 (um) comitê gestor, a ser 
instituído pelo órgão responsável por sua coordenação, assegurada nele a 
participação de representantes dos 3 (três) outros órgãos a que se refere o 
caput deste artigo. 

Art. 4º Para a execução das modalidades tratadas no art. 2º desta Lei, a 
União fica autorizada a transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, sem a necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste 
ou instrumento congênere, mediante depósito em conta-corrente específi-
ca, sem prejuízo da devida prestação de contas da aplicação dos recursos. 

§ 1º O montante dos recursos financeiros a que se refere esta Lei será 
repassado em parcelas e calculado com base no número de jovens atendi-
dos, conforme disposto em regulamentação, e destina-se à promoção de 
ações de elevação da escolaridade e qualificação profissional dos jovens, 
bem como à contratação, remuneração e formação de profissionais. 

§ 2º Os profissionais de que trata o § 1º deste artigo deverão ser contrata-
dos em âmbito local. 

§ 3º Os órgãos responsáveis pela coordenação das modalidades do Projo-
vem definirão, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o número e 
o valor das parcelas a serem repassadas aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, bem como as orientações e instruções necessárias à sua 
execução, observado o montante de recursos disponíveis para este fim, 
constante da Lei Orçamentária Anual. 

§ 4º Nas modalidades previstas nos incisos II e III do caput do art. 2º desta 
Lei, a transferência de recursos financeiros será executada pelo Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, vinculado ao Ministério 
da Educação, observada a necessária descentralização dos recursos orça-
mentários pelos órgãos de que trata o caput do art. 3º desta Lei. 

§ 5º A modalidade de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta Lei será 
ofertada pelo Município que a ela aderir, nos termos do regulamento, e 
co-financiada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios por inter-
médio dos respectivos Fundos de Assistência Social, respeitado o limite 
orçamentário da União e os critérios de partilha estabelecidos pelo Conse-
lho Nacional de Assistência Social, de acordo com o inciso IX do caput do 
art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 6º Os saldos dos recursos financeiros recebidos pelos órgãos e entidades 
da administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Fede-
ral à conta do Projovem, existentes na conta corrente específica a que se 
refere o caput deste artigo em 31 de dezembro de cada ano deverão ser 
aplicados no exercício subsequente, com estrita observância ao objeto de 
sua transferência, nos termos da legislação vigente. 
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Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades de 
direito público e privado sem fins lucrativos prestarão conta dos recursos 
recebidos do Projovem, na forma e prazo definidos em regulamento e nas 
demais disposições aplicáveis. 

Art. 6º Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais) mensais, aos beneficiários do Projovem, nas modali-
dades previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 2º desta Lei, a partir 
do exercício de 2008. 

§ 1º Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser pagos até 20 (vinte) 
auxílios financeiros. 

§ 2º Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, poderão ser pa-
gos até 12 (doze) auxílios financeiros. 

§ 3º Na modalidade Projovem Trabalhador, poderão ser pagos até 6 (seis) 
auxílios financeiros. 

§ 4º É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que 
se refere o caput deste artigo com benefícios de natureza semelhante re-
cebidos em decorrência de outros programas federais, permitida a opção 
por um deles. 

Art. 7º O órgão responsável pelas modalidades do Projovem definirá o 
agente pagador entre uma instituição financeira oficial. 

Art. 8º As despesas com a execução do Projovem observarão os limites de 
movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentá-
ria e financeira anual. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade 
de beneficiários de cada modalidade do Projovem com as dotações orça-
mentárias existentes. 

Art. 9º O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, compreendido 
entre os serviços de que trata o art. 23 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, tem como objetivos: 

I - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos 
para garantir a convivência familiar e comunitária; e 

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no 
sistema educacional. 

Art. 10. O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos 
jovens de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos: 

I - pertencentes a família beneficiária do Programa Bolsa Família - PBF; 
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II - egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento 
de outras medidas socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

III - em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme dis-
posto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

IV - egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou 

V - egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à explora-
ção sexual. 

Parágrafo único. Os jovens a que se referem os incisos II a V do caput 
deste artigo devem ser encaminhados ao Projovem Adolescente - Serviço 
Socioeducativo pelos programas e serviços especializados de assistência 
social do Município ou do Distrito Federal ou pelo gestor de assistência 
social, quando demandado oficialmente pelo Conselho Tutelar, pela Defen-
soria Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário. 

Art. 11. O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade vi-
sando à conclusão do ensino fundamental, à qualificação profissional e 
ao desenvolvimento de ações comunitárias com exercício da cidadania, 
na forma de curso, conforme previsto no art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 

Art. 12. O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) 
e 29 (vinte e nove) anos, que saibam ler e escrever e não tenham concluído 
o ensino fundamental. 

Art. 13. Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da Justiça e 
com a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da Repú-
blica para implantação do Projovem Urbano nas unidades prisionais e nas 
unidades socioeducativas de privação de liberdade, respectivamente. 

§ 1º O disposto no art. 4º desta Lei não será aplicado no caso das parcerias 
citadas no caput deste artigo, podendo ser realizado convênio, acordo, 
contrato, ajuste ou instrumento congênere. 

§ 2º No caso das unidades socioeducativas de privação de liberdade, po-
derão participar do Projovem Urbano adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas de privação de liberdade que tenham idade mí-
nima de 15 (quinze) anos. 

§ 3º É assegurada aos jovens que iniciaram o Projovem Urbano nas unida-
des do sistema prisional ou nas unidades socioeducativas de privação de 
liberdade a continuidade do curso nas localidades onde existir o Programa. 

Art. 14. O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar a 
escolaridade dos jovens da agricultura familiar, integrando a qualificação 
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social e formação profissional, na forma do art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, estimulando a conclusão do ensino fundamental e 
proporcionando a formação integral do jovem, na modalidade educação de 
jovens e adultos, em regime de alternância, nos termos do regulamento. 

Art. 15. O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com ida-
de entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no campo, que 
saibam ler e escrever, que não tenham concluído o ensino fundamental e 
que cumpram os requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006. 

Art. 16. O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para 
o mercado de trabalho e ocupações alternativas geradoras de renda, por 
meio da qualificação social e profissional e do estímulo à sua inserção. 

Art. 17. O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 
(dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, em situação de desemprego e que sejam 
membros de famílias com renda mensal per capita de até 1 (um) salário-
-mínimo, nos termos do regulamento. 

Art. 18. Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem pro-
gramas similares e congêneres ao previsto no Projovem Trabalhador, o Mi-
nistério do Trabalho e Emprego buscará promover a articulação e a inte-
gração das ações dos respectivos Programas. 

Art. 19. Na execução do Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e 
Emprego fica autorizado, mediante convênio, a efetuar transferências de 
contribuições corrente e de capital aos órgãos e entidades da administra-
ção pública federal, estadual e municipal, bem como a entidades de direito 
público e privado sem fins lucrativos, observada a legislação pertinente. 

§ 1º O regulamento disporá sobre critérios objetivos de habilitação e sele-
ção de entidades privadas sem fins lucrativos para serem executoras do 
Projovem. 

§ 2º A habilitação e seleção das entidades referidas no § 1º deste artigo 
serão processadas em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publici-
dade e do julgamento objetivo. 

Art. 20. Os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º 

(...) 

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem 
em situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição 
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gestantes, nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes 
até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite de 3 (três) benefícios por família; 

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades fa-
miliares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que 
tenham em sua composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 
(dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família. 

(...)

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais) por 
mês, concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 
(sessenta reais). 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até 
R$ 120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste ar-
tigo poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados 
os limites fixados nos citados incisos II e III. 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre 
os valores estabelecidos no § 2º e no § 3o deste artigo receberá exclusivamente 
os benefícios a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respei-
tados os limites fixados nesses incisos. 

(...) 

§ 11 Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo 
serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido 
pela Caixa Econômica Federal, com a respectiva identificação do responsável, 
mediante o Número de Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal. 

§ 12 Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: 

I - contas-correntes de depósito à vista; 

II - contas especiais de depósito à vista; 

III - contas contábeis; e 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. 

(...)” (NR)

“Art. 3º (...) 

Parágrafo único. O acompanhamento da frequência escolar relacionada ao 
benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% 
(setenta e cinco por cento) de frequência, em conformidade com o previsto no 
inciso VI do caput do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.” (NR)
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Art. 21. Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais regras de funcio-
namento de cada modalidade do Projovem, inclusive no que se refere ao 
estabelecimento de metas, à avaliação, ao monitoramento e ao controle 
social, e sobre os critérios adicionais a serem observados para o ingresso 
no Programa, bem como para a concessão, a manutenção e a suspensão do 
auxílio a que se refere o art. 6º desta Lei. 

§ 1º Cumpridos os requisitos estabelecidos nesta Lei e na sua regulamen-
tação, ficam asseguradas aos jovens com deficiência as condições que 
lhes possibilitem a efetiva participação no Projovem. 

§ 2º Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o 
art. 2º desta Lei deverão ser incluídas noções básicas de comunicação oral 
e escrita em língua portuguesa, de matemática, de informática, de cidada-
nia e de língua estrangeira. 

Art. 22. O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalha-
dos sobre a execução orçamentária e financeira dos Programas Projovem e 
Bolsa Família, tratados nesta Lei. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Aos beneficiários e executores dos Programas discipli-
nados nas Leis nºs 10.748, de 22 de outubro de 2003, 11.129, de 30 de ju-
nho de 2005, e 11.180, de 23 de setembro de 2005, ficam assegurados, no 
âmbito do Projovem, os seus direitos, bem como o cumprimento dos seus 
deveres, nos termos dos convênios, acordos ou instrumentos congêneres 
firmados até 31 de dezembro de 2007. 

Art. 24. Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2008: 

I - o art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; 

II - a Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003; 

III - os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 10.940, de 27 de agosto de 2004; 

IV - os arts. 1º a 8º da Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005; e 

V - os arts. 1º a 10 da Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005.

Brasília, 10 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro; Guido Mantega; Fernando Haddad; André Peixoto Figuei-
redo Lima; Paulo Bernardo Silva; Patrus Ananias; Dilma Rousseff; Luiz 
Soares Dulci. 
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LEI Nº 11.722, DE 23 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Teatro 
para a Infância e Juventude.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º É instituído o Dia Nacional do Teatro para a Infância e Juventude, 
a ser comemorado anualmente no dia 20 de março. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

João Luiz Silva Ferreira
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LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

Institui o Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); altera 
as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 
regula o Programa do Seguro- Desemprego, o 
Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT), nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, que dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social e institui Plano de Custeio, nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o 
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior, e nº 11.129, de 30 de junho de 2005, 
que institui o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens (ProJovem); e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º É instituído o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego (Pronatec), a ser executado pela União, com a finalidade de am-
pliar a oferta de educação profissional e tecnológica, por meio de progra-
mas, projetos e ações de assistência técnica e financeira. 

Parágrafo único. São objetivos do Pronatec: 

I - expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de educação 
profissional técnica de nível médio presencial e a distância e de cursos e 
programas de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 

II - fomentar e apoiar a expansão da rede física de atendimento da educa-
ção profissional e tecnológica; 

III - contribuir para a melhoria da qualidade do ensino médio público, por 
meio da articulação com a educação profissional; 

IV - ampliar as oportunidades educacionais dos trabalhadores, por meio 
do incremento da formação e qualificação profissional; 

V - estimular a difusão de recursos pedagógicos para apoiar a oferta de 
cursos de educação profissional e tecnológica. 

VI - estimular a articulação entre a política de educação profissional e tec-
nológica e as políticas de geração de trabalho, emprego e renda. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013)
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Art. 2º O Pronatec atenderá prioritariamente: 

I - estudantes do ensino médio da rede pública, inclusive da educação de 
jovens e adultos; 

II - trabalhadores; 

III - beneficiários dos programas federais de transferência de renda; e 

IV - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da 
rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral, 
nos termos do regulamento. 

§ 1º Entre os trabalhadores a que se refere o inciso II, incluem-se os agri-
cultores familiares, silvicultores, aquicultores, extrativistas e pescadores. 

§ 2º Será estimulada a participação das pessoas com deficiência nas ações 
de educação profissional e tecnológica desenvolvidas no âmbito do Pro-
natec, observadas as condições de acessibilidade e participação plena no 
ambiente educacional, tais como adequação de equipamentos, de mate-
riais pedagógicos, de currículos e de estrutura física. 

§ 3º As ações desenvolvidas no âmbito do Pronatec contemplarão a parti-
cipação de povos indígenas, comunidades quilombolas e adolescentes e 
jovens em cumprimento de medidas socioeducativas. 

§ 4º Será estimulada a participação de mulheres responsáveis pela unida-
de familiar beneficiárias de programas federais de transferência de renda, 
nos cursos oferecidos por intermédio da Bolsa-Formação. (Parágrafo acres-
cido pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

Art. 3º O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de 
colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
com a participação voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem, 
de instituições privadas e públicas de ensino superior, de instituições de 
educação profissional e tecnológica e de fundações públicas de direito 
privado precipuamente dedicadas à educação profissional e tecnológica, 
habilitadas nos termos desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, 
de 5/6/2013)

Parágrafo único. Os serviços nacionais sociais poderão participar do Pro-
natec por meio de ações de apoio à educação profissional e tecnológica. 

Art. 4º O Pronatec será desenvolvido por meio das seguintes ações, sem 
prejuízo de outras: 

I - ampliação de vagas e expansão da rede federal de educação profissio-
nal e tecnológica; 
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II - fomento à ampliação de vagas e à expansão das redes estaduais de 
educação profissional; 

III - incentivo à ampliação de vagas e à expansão da rede física de atendi-
mento dos serviços nacionais de aprendizagem; 

IV - oferta de bolsa-formação, nas modalidades: 

a) Bolsa-Formação Estudante; e  

b) Bolsa-Formação Trabalhador;  

V - financiamento da educação profissional e tecnológica; 

VI - fomento à expansão da oferta de educação profissional técnica de ní-
vel médio na modalidade de educação a distância; 

VII - apoio técnico voltado à execução das ações desenvolvidas no âmbito 
do Programa; 

VIII - estímulo à expansão de oferta de vagas para as pessoas com defici-
ência, inclusive com a articulação dos Institutos Públicos Federais, Esta-
duais e Municipais de Educação; e 

IX - articulação com o Sistema Nacional de Emprego. 

X - articulação com o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PROJO-
VEM, nos termos da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008 (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

§ 1º A Bolsa-Formação Estudante será destinada aos beneficiários previs-
tos no art. 2º para cursos de educação profissional técnica de nível médio, 
nas formas concomitante, integrada ou subsequente, e para cursos de for-
mação de professores em nível médio na modalidade normal, nos termos 
definidos em ato do Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo com reda-
ção dada pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013)

§ 2º A Bolsa-Formação Trabalhador será destinada ao trabalhador e aos 
beneficiários dos programas federais de transferência de renda, para cur-
sos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional. 

§ 3º O Poder Executivo definirá os requisitos e critérios de priorização para 
concessão das bolsas-formação, considerando-se capacidade de oferta, 
identificação da demanda, nível de escolaridade, faixa etária, existência 
de deficiência, entre outros, observados os objetivos do programa. 

§ 4º O financiamento previsto no inciso V poderá ser contratado pelo es-
tudante, em caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação 
de trabalhadores nos termos da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, nas 
instituições habilitadas na forma do art. 10 desta Lei. 
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Art. 5º Para os fins desta Lei, são consideradas modalidades de educação 
profissional e tecnológica os cursos: 

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 

II - de educação profissional técnica de nível médio; e (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013)

III - de formação de professores em nível médio na modalidade normal. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013)

§ 1º Os cursos referidos no inciso I serão relacionados pelo Ministério da 
Educação, devendo contar com carga horária mínima de 160 (cento e ses-
senta) horas. 

§ 2º Os cursos referidos no inciso II submetem-se às diretrizes curriculares 
nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, bem como às 
demais condições estabelecidas na legislação aplicável, devendo constar 
do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, organizado pelo Ministério da 
Educação. 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

Art. 6º Para cumprir os objetivos do Pronatec, a União é autorizada a trans-
ferir recursos financeiros às instituições de educação profissional e tecno-
lógica das redes públicas estaduais e municipais ou dos serviços nacio-
nais de aprendizagem correspondentes aos valores das bolsas-formação 
de que trata o inciso IV do art. 4º desta Lei. 

§ 1º As transferências de recursos de que trata o caput dispensam a re-
alização de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, 
observada a obrigatoriedade de prestação de contas da aplicação dos re-
cursos. 

§ 2º Do total dos recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, 
um mínimo de 30% (trinta por cento) deverá ser destinado para as Regiões 
Norte e Nordeste com a finalidade de ampliar a oferta de educação profis-
sional e tecnológica.

§ 3º O montante dos recursos a ser repassado para as bolsas-formação 
de que trata o caput corresponderá ao número de vagas pactuadas por 
cada instituição de ensino ofertante que serão posteriormente confirma-
das como matrículas em sistema eletrônico de informações da educação 
profissional mantido pelo Ministério da Educação, observada a necessida-
de de devolução de recursos em caso de vagas não ocupadas. (Parágrafo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida 
na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 
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§ 4º Os valores das bolsas-formação concedidas na forma prevista no 
caput correspondem ao custo total do curso por estudante, incluídas as 
mensalidades, encargos educacionais, e o eventual custeio de transporte 
e alimentação ao beneficiário, vedada cobrança direta aos estudantes de 
taxas de matrícula, custeio de material didático ou qualquer outro valor 
pela prestação do serviço. (Parágrafo com redação dada pela Medida Pro-
visória nº 593, de 5/12/2012,  convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

§ 5º O Poder Executivo disporá sobre o valor de cada bolsaformação, con-
siderando-se, entre outros, os eixos tecnológicos, a modalidade do curso, a 
carga horária e a complexidade da infraestrutura necessária para a oferta 
dos cursos. 

§ 6º O Poder Executivo disporá sobre normas relativas ao atendimento ao 
aluno, às transferências e à prestação de contas dos recursos repassados 
no âmbito do Pronatec.

§ 7º Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao Ministério da 
Educação, ao Tribunal de Contas da União e aos órgãos de controle interno 
do Poder Executivo irregularidades identificadas na aplicação dos recur-
sos destinados à execução do Pronatec.

Art. 6º-A. A execução do Pronatec poderá ser realizada por meio da con-
cessão das bolsas-formação de que trata a alínea a do inciso IV do caput 
do art. 4º aos estudantes matriculados em instituições privadas de en-
sino superior e de educação profissional técnica de nível médio, nas for-
mas e modalidades definidas em ato do Ministro de Estado da Educação. 
(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, 
convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

§ 1º Para fins do disposto no caput, as instituições privadas de ensino 
superior e de educação profissional técnica de nível médio deverão: (Pará-
grafo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na 
Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

I - aderir ao Pronatec com assinatura de termo de adesão por suas man-
tenedoras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, 
convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

II - habilitar-se perante o Ministério da Educação; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 
5/6/2013)

III - atender aos índices de qualidade acadêmica e a outros requisitos es-
tabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação; e (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, 
de 5/6/2013) 
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IV - garantir aos beneficiários de Bolsa-Formação acesso a sua infraestru-
tura educativa, recreativa, esportiva e cultural. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.816, de 5/6/2013)

§ 2º A habilitação de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, no caso da 
instituição privada de ensino superior, estará condicionada ao atendimen-
to dos seguintes requisitos: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei n 12.816, de 5/6/2013)

I - atuação em curso de graduação em áreas de conhecimento correlatas 
à do curso técnico a ser ofertado ou aos eixos tecnológicos previstos no 
catálogo de que trata o § 2º do art. 5º; (Inciso acrescido pela Medida Provi-
sória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

II - excelência na oferta educativa comprovada por meio de índices sa-
tisfatórios de qualidade, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de 
Estado da Educação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 
5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

III - promoção de condições de acessibilidade e de práticas educacionais 
inclusivas. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013)   

§ 3º A habilitação de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, no caso da 
instituição privada de educação profissional técnica de nível médio, estará 
condicionada ao resultado da sua avaliação, de acordo com critérios e pro-
cedimentos fixados em ato do Ministro de Estado da Educação, observada 
a regulação pelos órgãos competentes do respectivo sistema de ensino. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, conver-
tida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

§ 4º Para a habilitação de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, o Mi-
nistério da Educação definirá eixos e cursos prioritários, especialmente 
nas áreas relacionadas aos processos de inovação tecnológica e à eleva-
ção de produtividade e competitividade da economia do País. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei 
nº 12.816, de 5/6/2013) 

Art. 6º-B. O valor da bolsa-formação concedida na forma do art. 6º-A será 
definido pelo Poder Executivo e seu pagamento será realizado, por matrí-
cula efetivada, diretamente às mantenedoras das instituições privadas de 
ensino superior e de educação profissional técnica de nível médio, median-
te autorização do estudante e comprovação de sua matrícula e frequência 
em sistema eletrônico de informações da educação profissional mantido 
pelo Ministério da Educação. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)
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§ 1º O Ministério da Educação avaliará a eficiência, eficácia e efetividade 
da aplicação de recursos voltados à concessão das bolsas-formação na 
forma prevista no caput do art. 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

§ 2º As mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e das 
instituições privadas de educação profissional técnica de nível médio dis-
ponibilizarão ao Ministério da Educação as informações sobre os benefi-
ciários da bolsa-formação concedidas para fins da avaliação de que trata 
o § 1º, nos termos da legislação vigente, observado o direito à intimidade 
e vida privada do cidadão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
593, de 5/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

Art. 6º-C. A denúncia do termo de adesão de que trata o inciso I do § 1º do 
art. 6º-A não implicará ônus para o poder público nem prejuízo para o estu-
dante beneficiário da Bolsa- Formação Estudante, que gozará do benefício 
concedido até a conclusão do curso. 

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações assumidas no termo 
de adesão ao Pronatec sujeita as instituições privadas de ensino superior e 
de educação profissional técnica de nível médio às seguintes penalidades: 

I - impossibilidade de nova adesão por até 3 (três) anos e, no caso de 
reincidência, impossibilidade permanente de adesão, sem prejuízo para 
os estudantes já beneficiados; e 

II - ressarcimento à União do valor corrigido das Bolsas-Formação Estu-
dante concedidas indevidamente, retroativamente à data da infração, sem 
prejuízo do previsto no inciso I. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

Art. 6º-D. As normas gerais de execução do Pronatec por meio da conces-
são das bolsas-formação de que trata a alínea a do inciso IV do caput do 
art. 4º aos estudantes matriculados em instituições privadas de ensino 
superior e de educação profissional técnica de nível médio serão discipli-
nadas em ato do Ministro de Estado da Educação, que deverá prever: 

I - normas relativas ao atendimento ao aluno; 

II - obrigações dos estudantes e das instituições; 

III - regras para seleção de estudantes, inclusive mediante a fixação de 
critérios de renda, e de adesão das instituições mantenedoras; 

IV - forma e condições para a concessão das bolsas, comprovação da ofer-
ta pelas instituições e participação dos estudantes nos cursos; 

V - normas de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária 
ou permanente da matrícula do estudante; 
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VI - exigências de qualidade acadêmica das instituições de ensino, aferi-
das por sistema de avaliação nacional e indicadores específicos da edu-
cação profissional, observado o disposto no inciso III do § 1º do art. 6º-A; 

VII - mecanismo de monitoramento e acompanhamento das bolsas conce-
didas pelas instituições, do atendimento dos beneficiários em relação ao 
seu desempenho acadêmico e outros requisitos; e 

VIII - normas de transparência, publicidade e divulgação relativas à con-
cessão das Bolsas-Formação Estudante. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

Art. 7º O Ministério da Educação, diretamente ou por meio de suas entida-
des vinculadas, disponibilizará recursos às instituições de educação pro-
fissional e tecnológica da rede pública federal para permitir o atendimento 
aos alunos matriculados em cada instituição no âmbito do Pronatec. 

Parágrafo único. Aplica-se ao caput o disposto nos §§ 1º a 7º do art. 6º, no 
que couber. 

Art. 8º O Pronatec poderá ainda ser executado com a participação de en-
tidades privadas sem fins lucrativos, devidamente habilitadas, median-
te a celebração de convênio ou contrato, observada a obrigatoriedade de 
prestação de contas da aplicação dos recursos nos termos da legislação 
vigente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá critérios mínimos de qualida-
de para que as entidades privadas a que se refere o caput possam receber 
recursos financeiros do Pronatec. 

Art. 9º São as instituições de educação profissional e tecnológica das re-
des públicas autorizadas a conceder bolsas aos profissionais envolvidos 
nas atividades do Pronatec. 

§ 1º Os servidores das redes públicas de educação profissional, científica 
e tecnológica poderão perceber bolsas pela participação nas atividades 
do Pronatec, desde que não haja prejuízo à sua carga horária regular e 
ao atendimento do plano de metas de cada instituição pactuado com seu 
mantenedor, se for o caso. 

§ 2º Os valores e os critérios para concessão e manutenção das bolsas se-
rão fixados pelo Poder Executivo. 

§ 3º As atividades exercidas pelos profissionais no âmbito do Pronatec não 
caracterizam vínculo empregatício e os valores recebidos a título de bolsa 
não se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remune-
ração ou proventos recebidos. 
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§ 4º O Ministério da Educação poderá conceder bolsas de intercâmbio a 
profissionais vinculados a empresas de setores considerados estratégicos 
pelo governo brasileiro, que colaborem em pesquisas desenvolvidas no 
âmbito de instituições públicas de educação profissional e tecnológica, na 
forma do regulamento. 

Art. 10. As unidades de ensino privadas, inclusive as dos serviços nacio-
nais de aprendizagem, ofertantes de cursos de formação inicial e conti-
nuada ou qualificação profissional e de cursos de educação profissional 
técnica de nível médio que desejarem aderir ao Fundo de Financiamento 
ao Estudante do Ensino Superior (Fies), de que trata a Lei nº 10.260, de 12 
de julho de 2001, deverão cadastrar-se em sistema eletrônico de informa-
ções da educação profissional e tecnológica mantido pelo Ministério da 
Educação e solicitar sua habilitação. 

Parágrafo único. A habilitação da unidade de ensino dar-se-á de acordo 
com critérios fixados pelo Ministério da Educação e não dispensa a ne-
cessária regulação pelos órgãos competentes dos respectivos sistemas de 
ensino. 

Art. 11. O Fundo de Financiamento de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de 
julho de 2001, passa a se denominar Fundo de Financiamento Estudantil 
(Fies). 

Art. 12. Os arts. 1º e 6º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a 
estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e 
com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, 
de acordo com regulamentação própria. 

§ 1º O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes ma-
triculados em cursos da educação profissional e tecnológica, bem como em 
programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja 
disponibilidade de recursos.

(...) 

§ 7º A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológi-
ca para fins de adesão ao Fies dar-se-á de acordo com critérios de qualidade e 
requisitos fixados pelo Ministério da Educação.” (NR)

“Art. 6º (...) 

§ 1º Recebida a ação de execução e antes de receber os embargos, o juiz desig-
nará audiência preliminar de conciliação, a realizar-se no prazo de 15 (quinze) 
dias, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se 
representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir. 
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§ 2º Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença. 

§ 3º Não efetuada a conciliação, terá prosseguimento o processo de execução.” 
(NR)

Art. 13. A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 5º-B, 6º-C, 6º-D e 6º-E: 

“Art. 5º-B O financiamento da educação profissional e tecnológica poderá ser 
contratado pelo estudante, em caráter individual, ou por empresa, para custeio 
da formação profissional e tecnológica de trabalhadores. 

§ 1º Na modalidade denominada Fies-Empresa, a empresa figurará como toma-
dora do financiamento, responsabilizando-se integralmente pelos pagamentos 
perante o Fies, inclusive os juros incidentes, até o limite do valor contratado. 

§ 2º No Fies-Empresa, poderão ser pagos com recursos do Fies exclusivamente 
cursos de formação inicial e continuada e de educação profissional técnica de 
nível médio. 

§ 3º A empresa tomadora do financiamento poderá ser garantida por fundo 
de garantia de operações, nos termos do inciso I do caput do art. 7º da Lei nº 
12.087, de 11 de novembro de 2009. 

§ 4º Regulamento disporá sobre os requisitos, condições e demais normas para 
contratação do financiamento de que trata este artigo.”

“Art. 6º-C No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de 10% (dez por cento) do valor em execução, inclusi-
ve custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer que lhe seja 
admitido pagar o restante em até 12 (doze) parcelas mensais. 

§ 1º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acres-
cido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquida-
ção e de Custódia (Selic) para títulos federais acumulada mensalmente, calcu-
lados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 
estiver sendo efetuado. 

§ 2º Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exequente levantará a quantia de-
positada e serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-ão 
os atos executivos, mantido o depósito. 

§ 3º O inadimplemento de qualquer das prestações implicará, de pleno direi-
to, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o 
imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedada a oposição de 
embargos.”

“Art. 6º-D Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante 
tomador do financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação 
pertinente, o saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies e pela 
instituição de ensino.”
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“Art. 6º-E O percentual do saldo devedor de que tratam o caput do art. 6º e o 
art. 6º-D, a ser absorvido pela instituição de ensino, será equivalente ao per-
centual do risco de financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do 
art. 5º, cabendo ao Fies a absorção do valor restante.”

Art. 14. Os arts. 3º, 8º e 10 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, pas-
sam a vigorar com seguinte redação: 

“Art. 3º (...)

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 
Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência 
do trabalhador segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualifi-
cação profissional, com carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão 
da assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos pre-
vistos no § 1º, considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito 
do Pronatec ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e tecnoló-
gica para o cumprimento da condicionalidade pelos respectivos beneficiários. 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 
considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no 
recebimento do benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalha-
dor.” (NR)

“Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado: 

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro emprego con-
dizente com sua qualificação registrada ou declarada e com sua remuneração 
anterior; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 
habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do 
seguro-desemprego; ou 

IV - por morte do segurado. 

§ 1º Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso por um 
período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalha-
dor à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este período em caso de 
reincidência. 

§ 2º O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário deixar de 
cumprir a condicionalidade de que trata o § 1º do art. 3º desta Lei, na forma do 
regulamento.” (NR)

“Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao 
Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do Programa de Segu-
ro-Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de progra-
mas de educação profissional e tecnológica e de desenvolvimento econômico.
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(...).” (NR)

Art. 15. O art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 28. (...) 

§ 9º 

(...) 

 t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação 
básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às ativi-
dades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de 
empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: 

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e 

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado indivi-
dualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado 
a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite 
mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior;” (NR) 

Art. 16. Os arts. 15 e 16 da Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. É instituído o Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho, 
destinado aos estudantes de educação superior, prioritariamente com idade 
inferior a 29 (vinte e nove) anos, e aos trabalhadores da área da saúde, visan-
do à vivência, ao estágio da área da saúde, à educação profissional técnica 
de nível médio, ao aperfeiçoamento e à especialização em área profissional, 
como estratégias para o provimento e a fixação de profissionais em programas, 
projetos, ações e atividades e em regiões prioritárias para o Sistema Único de 
Saúde.” (NR)

“Art. 16. (...) 

V - Orientador de Serviço; e 

VI - Trabalhador-Estudante. 

(...) 

§ 4º As bolsas relativas à modalidade referida no inciso VI terão seus valores 
fixados pelo Ministério da Saúde, respeitados os níveis de escolaridade míni-
ma requerida.” (NR)

Art. 17. É criado o Conselho Deliberativo de Formação e Qualificação 
Profissional, com a atribuição de promover a articulação e avaliação dos 
programas voltados à formação e qualificação profissional no âmbito da 
administração pública federal, cuja composição, competências e funciona-
mento serão estabelecidos em ato do Poder Executivo. 
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Art. 18. Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições 
para o desenvolvimento de atividades de educação profissional realizadas 
com recursos federais, nos termos do regulamento. (Artigo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 
12.816, de 5/6/2013) 

Art. 19. As despesas com a execução das ações do Pronatec correrão à 
conta de dotação orçamentária consignada anualmente aos respectivos 
órgãos e entidades, observados os limites de movimentação, empenho e 
pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

Art. 20. Os serviços nacionais de aprendizagem integram o sistema fede-
ral de ensino na condição de mantenedores, podendo criar instituições de 
educação profissional técnica de nível médio, de formação inicial e con-
tinuada e de educação superior, observada a competência de regulação, 
supervisão e avaliação da União, nos termos dos incisos VIII e IX do art. 
9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do inciso VI do art. 6º-D 
desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.816, de 
5/6/2013)

§ 1º As instituições de educação profissional técnica de nível médio e de 
formação inicial e continuada dos serviços nacionais de aprendizagem te-
rão autonomia para criação de cursos e programas de educação profissio-
nal e tecnológica, com autorização do órgão colegiado superior do respec-
tivo departamento regional da entidade. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 2º A criação de instituições de educação superior pelos serviços nacio-
nais de aprendizagem será condicionada à aprovação do Ministério da 
Educação, por meio de processo de credenciamento. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, 
de 5/6/2013) 

§ 3º As instituições de educação superior dos serviços nacionais de apren-
dizagem terão autonomia para:

I - criação de cursos superiores de tecnologia, na modalidade presencial;

II - alteração do número de vagas ofertadas nos cursos superiores de tec-
nologia;

III - criação de unidades vinculadas, nos termos de ato do Ministro de Es-
tado da Educação; e

IV - registro de diplomas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 4º O exercício das prerrogativas previstas no § 3º dependerá de auto-
rização do órgão colegiado superior do respectivo departamento regio-
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nal da entidade. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 
5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

Art. 20-A. Os serviços nacionais sociais terão autonomia para criar unida-
des de ensino para a oferta de educação profissional técnica de nível mé-
dio e educação de jovens e adultos integrada à educação profissional, des-
de que em articulação direta com os serviços nacionais de aprendizagem, 
observada a competência de supervisão e avaliação dos Estados. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, com redação dada 
pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

Art. 20-B. As instituições privadas de ensino superior habilitadas nos ter-
mos do § 2º do art. 6º-A ficam autorizadas a criar e ofertar cursos técnicos 
de nível médio, nas formas e modalidades definidas no regulamento, res-
guardadas as competências de supervisão e avaliação da União, previstas 
no inciso IX do caput do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 606, de 18/2/2013, com reda-
ção dada pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

§ 1º A supervisão e a avaliação dos cursos serão realizadas em regime de 
colaboração com os órgãos competentes dos Estados e do Distrito Federal, 
nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação. (Pa-
rágrafo acrescido pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013)

§ 2º A criação de novos cursos deverá ser comunicada pelas instituições 
de ensino superior aos órgãos competentes dos Estados, que poderão, a 
qualquer tempo, pronunciar-se sobre eventual descumprimento de requi-
sitos necessários para a oferta dos cursos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.816, de 5/6/2013)

Art. 20-C (VETADO na Lei nº 12.837, de 9/7/2013)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

DILMA ROUSSEFF

Guido Mantega

Fernando Haddad

Carlos Lupi

Miriam Belchior

Tereza Campello
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LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 
os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes 
das políticas públicas de juventude e o Sistema 
Nacional de Juventude - SINAJUVE.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE

TÍTULO I
DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos 
dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e 
o Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com 
idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade. 

§ 2º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos 
aplica-se a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e, excepcionalmente, este Estatuto, quando não conflitar 
com as normas de proteção integral do adolescente. 

Seção I
Dos Princípios

Art. 2º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude são regi-
dos pelos seguintes princípios: 

I - promoção da autonomia e emancipação dos jovens; 

II - valorização e promoção da participação social e política, de forma dire-
ta e por meio de suas representações; 

III - promoção da criatividade e da participação no desenvolvimento do 
País; 
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IV - reconhecimento do jovem como sujeito de direitos universais, geracio-
nais e singulares; 

V - promoção do bem-estar, da experimentação e do desenvolvimento in-
tegral do jovem; 

VI - respeito à identidade e à diversidade individual e coletiva da juven-
tude; 

VII - promoção da vida segura, da cultura da paz, da solidariedade e da 
não discriminação; e 

VIII - valorização do diálogo e convívio do jovem com as demais gerações. 

Parágrafo único. A emancipação dos jovens a que se refere o inciso I do 
caput refere-se à trajetória de inclusão, liberdade e participação do jovem 
na vida em sociedade, e não ao instituto da emancipação disciplinado pela 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

Seção II
Diretrizes Gerais

Art. 3º Os agentes públicos ou privados envolvidos com políticas públicas 
de juventude devem observar as seguintes diretrizes: 

I - desenvolver a intersetorialidade das políticas estruturais, programas e 
ações; 

II - incentivar a ampla participação juvenil em sua formulação, implemen-
tação e avaliação; 

III - ampliar as alternativas de inserção social do jovem, promovendo pro-
gramas que priorizem o seu desenvolvimento integral e participação ativa 
nos espaços decisórios; 

IV - proporcionar atendimento de acordo com suas especificidades peran-
te os órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população, vi-
sando ao gozo de direitos simultaneamente nos campos da saúde, educa-
cional, político, econômico, social, cultural e ambiental; 

V - garantir meios e equipamentos públicos que promovam o acesso à 
produção cultural, à prática esportiva, à mobilidade territorial e à fruição 
do tempo livre; 

VI - promover o território como espaço de integração; 

VII - fortalecer as relações institucionais com os entes federados e as re-
des de órgãos, gestores e conselhos de juventude; 
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VIII - estabelecer mecanismos que ampliem a gestão de informação e pro-
dução de conhecimento sobre juventude; 

IX - promover a integração internacional entre os jovens, preferencialmen-
te no âmbito da América Latina e da África, e a cooperação internacional; 

X - garantir a integração das políticas de juventude com os Poderes Legis-
lativo e Judiciário, com o Ministério Público e com a Defensoria Pública; e 

XI - zelar pelos direitos dos jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte 
e nove) anos privados de liberdade e egressos do sistema prisional, formu-
lando políticas de educação e trabalho, incluindo estímulos à sua reinser-
ção social e laboral, bem como criando e estimulando oportunidades de 
estudo e trabalho que favoreçam o cumprimento do regime semiaberto. 

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS JOVENS

Seção I
Do Direito à Cidadania, à Participação Social e Política e à Representação Juvenil

Art. 4º O jovem tem direito à participação social e política e na formulação, 
execução e avaliação das políticas públicas de juventude. 

Parágrafo único. Entende-se por participação juvenil: 

I - a inclusão do jovem nos espaços públicos e comunitários a partir da sua 
concepção como pessoa ativa, livre, responsável e digna de ocupar uma 
posição central nos processos políticos e sociais; 

II - o envolvimento ativo dos jovens em ações de políticas públicas que 
tenham por objetivo o próprio benefício, o de suas comunidades, cidades 
e regiões e o do País; 

III - a participação individual e coletiva do jovem em ações que contem-
plem a defesa dos direitos da juventude ou de temas afetos aos jovens; e 

IV - a efetiva inclusão dos jovens nos espaços públicos de decisão com 
direito a voz e voto. 

Art. 5º A interlocução da juventude com o poder público pode realizar-se 
por intermédio de associações, redes, movimentos e organizações juvenis. 

Parágrafo único. É dever do poder público incentivar a livre associação 
dos jovens. 

Art. 6º São diretrizes da interlocução institucional juvenil: 

I - a definição de órgão governamental específico para a gestão das políti-
cas públicas de juventude; 
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II - o incentivo à criação de conselhos de juventude em todos os entes da 
Federação. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das atribuições do órgão governamental 
específico para a gestão das políticas públicas de juventude e dos conse-
lhos de juventude com relação aos direitos previstos neste Estatuto, cabe 
ao órgão governamental de gestão e aos conselhos dos direitos da criança 
e do adolescente a interlocução institucional com adolescentes de idade 
entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos. 

Seção II
Do Direito à Educação

Art. 7º O jovem tem direito à educação de qualidade, com a garantia de 
educação básica, obrigatória e gratuita, inclusive para os que a ela não 
tiveram acesso na idade adequada. 

§ 1º A educação básica será ministrada em língua portuguesa, assegurada 
aos jovens indígenas e de povos e comunidades tradicionais a utilização 
de suas línguas maternas e de processos próprios de aprendizagem. 

§ 2º É dever do Estado oferecer aos jovens que não concluíram a educa-
ção básica programas na modalidade da educação de jovens e adultos, 
adaptados às necessidades e especificidades da juventude, inclusive no 
período noturno, ressalvada a legislação educacional específica. 

§ 3º São assegurados aos jovens com surdez o uso e o ensino da Língua Bra-
sileira de Sinais - LIBRAS, em todas as etapas e modalidades educacionais. 

§ 4º É assegurada aos jovens com deficiência a inclusão no ensino regular 
em todos os níveis e modalidades educacionais, incluindo o atendimen-
to educacional especializado, observada a acessibilidade a edificações, 
transportes, espaços, mobiliários, equipamentos, sistemas e meios de co-
municação e assegurados os recursos de tecnologia assistiva e adapta-
ções necessárias a cada pessoa. 

 § 5º A Política Nacional de Educação no Campo contemplará a ampliação 
da oferta de educação para os jovens do campo, em todos os níveis e mo-
dalidades educacionais. 

Art. 8º O jovem tem direito à educação superior, em instituições públicas 
ou privadas, com variados graus de abrangência do saber ou especializa-
ção do conhecimento, observadas as regras de acesso de cada instituição. 

§ 1º É assegurado aos jovens negros, indígenas e alunos oriundos da esco-
la pública o acesso ao ensino superior nas instituições públicas por meio 
de políticas afirmativas, nos termos da lei. 
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§ 2º O poder público promoverá programas de expansão da oferta de edu-
cação superior nas instituições públicas, de financiamento estudantil e de 
bolsas de estudos nas instituições privadas, em especial para jovens com 
deficiência, negros, indígenas e alunos oriundos da escola pública. 

Art. 9º O jovem tem direito à educação profissional e tecnológica, articu-
lada com os diferentes níveis e modalidades de educação, ao trabalho, à 
ciência e à tecnologia, observada a legislação vigente. 

Art. 10. É dever do Estado assegurar ao jovem com deficiência o atendi-
mento educacional especializado gratuito, preferencialmente, na rede re-
gular de ensino. 

Art. 11. O direito ao programa suplementar de transporte escolar de que 
trata o art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, será progressi-
vamente estendido ao jovem estudante do ensino fundamental, do ensino 
médio e da educação superior, no campo e na cidade. 

§ 1º ( VETADO). 

§ 2º ( VETADO). 

Art. 12. É garantida a participação efetiva do segmento juvenil, respeita-
da sua liberdade de organização, nos conselhos e instâncias deliberativas 
de gestão democrática das escolas e universidades. 

Art. 13. As escolas e as universidades deverão formular e implantar me-
didas de democratização do acesso e permanência, inclusive programas 
de assistência estudantil, ação afirmativa e inclusão social para os jovens 
estudantes. 

Seção III
Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda

Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, 
exercido em condições de liberdade, equidade e segurança, adequada-
mente remunerado e com proteção social. 

Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à pro-
fissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes 
medidas: 

I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes 
de economia solidária e da livre associação; 

II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de: 

a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo;
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b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que per-
mitam a compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular;

III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreende-
dores; 

IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e preca-
rização do trabalho juvenil; 

V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, 
aprendizagem e trabalho para a juventude; 

VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agri-
cultura familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das 
seguintes ações: 

a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;

b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroin-
dústrias familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no 
extrativismo sustentável;

c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura fa-
miliar e aos empreendimentos familiares rurais;

d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, 
aos empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas;

e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento 
de produção, priorizando a melhoria das estradas e do transporte;

f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à 
assistência técnica rural;

VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes 
ações: 

a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo;

b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho;

c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de 
aprendiz.

Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos ado-
lescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será 
regido pelo disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e em leis específicas, não se aplicando o previs-
to nesta Seção. 
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Seção IV
Do Direito à Diversidade e à Igualdade

Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de direitos e de 
oportunidades e não será discriminado por motivo de: 

I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo;

II - orientação sexual, idioma ou religião; 

III - opinião, deficiência e condição social ou econômica. 

Art. 18. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à diver-
sidade e à igualdade contempla a adoção das seguintes medidas: 

I - adoção, nos âmbitos federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, 
de programas governamentais destinados a assegurar a igualdade de di-
reitos aos jovens de todas as raças e etnias, independentemente de sua 
origem, relativamente à educação, à profissionalização, ao trabalho e ren-
da, à cultura, à saúde, à segurança, à cidadania e ao acesso à justiça; 

II - capacitação dos professores dos ensinos fundamental e médio para a 
aplicação das diretrizes curriculares nacionais no que se refere ao enfren-
tamento de todas as formas de discriminação; 

III - inclusão de temas sobre questões étnicas, raciais, de deficiência, de 
orientação sexual, de gênero e de violência doméstica e sexual praticada 
contra a mulher na formação dos profissionais de educação, de saúde e de 
segurança pública e dos operadores do direito; 

IV - observância das diretrizes curriculares para a educação indígena 
como forma de preservação dessa cultura; 

V - inclusão, nos conteúdos curriculares, de informações sobre a discrimi-
nação na sociedade brasileira e sobre o direito de todos os grupos e indi-
víduos a tratamento igualitário perante a lei; e 

VI - inclusão, nos conteúdos curriculares, de temas relacionados à sexua-
lidade, respeitando a diversidade de valores e crenças. 

Seção V
Do Direito à Saúde

Art. 19. O jovem tem direito à saúde e à qualidade de vida, considerando 
suas especificidades na dimensão da prevenção, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde de forma integral. 

Art. 20. A política pública de atenção à saúde do jovem será desenvolvida 
em consonância com as seguintes diretrizes: 
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I - acesso universal e gratuito ao Sistema Único de Saúde - SUS e a serviços 
de saúde humanizados e de qualidade, que respeitem as especificidades 
do jovem; 

II - atenção integral à saúde, com especial ênfase ao atendimento e à pre-
venção dos agravos mais prevalentes nos jovens; 

III - desenvolvimento de ações articuladas entre os serviços de saúde e os 
estabelecimentos de ensino, a sociedade e a família, com vistas à preven-
ção de agravos; 

IV - garantia da inclusão de temas relativos ao consumo de álcool, tabaco 
e outras drogas, à saúde sexual e reprodutiva, com enfoque de gênero e 
dos direitos sexuais e reprodutivos nos projetos pedagógicos dos diversos 
níveis de ensino; 

V - reconhecimento do impacto da gravidez planejada ou não, sob os as-
pectos médico, psicológico, social e econômico; 

VI - capacitação dos profissionais de saúde, em uma perspectiva multi-
profissional, para lidar com temas relativos à saúde sexual e reprodutiva 
dos jovens, inclusive com deficiência, e ao abuso de álcool, tabaco e outras 
drogas pelos jovens; 

VII - habilitação dos professores e profissionais de saúde e de assistência 
social para a identificação dos problemas relacionados ao uso abusivo e à 
dependência de álcool, tabaco e outras drogas e o devido encaminhamen-
to aos serviços assistenciais e de saúde;

VIII - valorização das parcerias com instituições da sociedade civil na 
abordagem das questões de prevenção, tratamento e reinserção social dos 
usuários e dependentes de álcool, tabaco e outras drogas; 

IX - proibição de propagandas de bebidas contendo qualquer teor alcoóli-
co com a participação de pessoa com menos de 18 (dezoito) anos de idade; 

X - veiculação de campanhas educativas relativas ao álcool, ao tabaco e a 
outras drogas como causadores de dependência; e

XI - articulação das instâncias de saúde e justiça na prevenção do uso e 
abuso de álcool, tabaco e outras drogas, inclusive esteróides anabolizan-
tes e, especialmente, crack. 

Seção VI
Do Direito à Cultura

Art. 21. O jovem tem direito à cultura, incluindo a livre criação, o acesso 
aos bens e serviços culturais e a participação nas decisões de política cul-
tural, à identidade e diversidade cultural e à memória social. 
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Art. 22. Na consecução dos direitos culturais da juventude, compete ao 
poder público: 

I - garantir ao jovem a participação no processo de produção, reelaboração 
e fruição dos bens culturais; 

II - propiciar ao jovem o acesso aos locais e eventos culturais, mediante 
preços reduzidos, em âmbito nacional; 

III - incentivar os movimentos de jovens a desenvolver atividades artísti-
co-culturais e ações voltadas à preservação do patrimônio histórico; 

IV - valorizar a capacidade criativa do jovem, mediante o desenvolvimento 
de programas e projetos culturais; 

V - propiciar ao jovem o conhecimento da diversidade cultural, regional e 
étnica do País; 

VI - promover programas educativos e culturais voltados para a problemá-
tica do jovem nas emissoras de rádio e televisão e nos demais meios de 
comunicação de massa; 

VII - promover a inclusão digital dos jovens, por meio do acesso às novas 
tecnologias da informação e comunicação; 

VIII - assegurar ao jovem do campo o direito à produção e à fruição cultural 
e aos equipamentos públicos que valorizem a cultura camponesa; e 

IX - garantir ao jovem com deficiência acessibilidade e adaptações razo-
áveis. 

Parágrafo único. A aplicação dos incisos I, III e VIII do caput deve obser-
var a legislação específica sobre o direito à profissionalização e à proteção 
no trabalho dos adolescentes. 

Art. 23. É assegurado aos jovens de até 29 (vinte e nove) anos pertencen-
tes a famílias de baixa renda e aos estudantes, na forma do regulamento, 
o acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e 
circenses, eventos educativos, esportivos, de lazer e entretenimento, em 
todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realiza-
dos em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento 
da metade do preço do ingresso cobrado do público em geral. 

§ 1º Terão direito ao benefício previsto no caput os estudantes regularmen-
te matriculados nos níveis e modalidades de educação e ensino previstos 
no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, que comprovem sua condição de discente, 
mediante apresentação, no momento da aquisição do ingresso e na porta-
ria do local de realização do evento, da Carteira de Identificação Estudan-
til - CIE. 
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§ 2º A CIE será expedida preferencialmente pela Associação Nacional de 
Pós-Graduandos, pela União Nacional dos Estudantes, pela União Brasi-
leira dos Estudantes Secundaristas e por entidades estudantis estaduais 
e municipais a elas filiadas. 

§ 3º É garantida a gratuidade na expedição da CIE para estudantes per-
tencentes a famílias de baixa renda, nos termos do regulamento. 

§ 4º As entidades mencionadas no § 2º deste artigo deverão tornar dispo-
nível, para eventuais consultas pelo poder público e pelos estabelecimen-
tos referidos no caput, banco de dados com o nome e o número de registro 
dos estudantes portadores da Carteira de Identificação Estudantil, expe-
dida nos termos do § 3º deste artigo. 

§ 5º A CIE terá validade até o dia 31 de março do ano subsequente à data 
de sua expedição. 

§ 6º As entidades mencionadas no § 2º deste artigo são obrigadas a man-
ter o documento comprobatório do vínculo do aluno com o estabelecimen-
to escolar, pelo mesmo prazo de validade da respectiva Carteira de Iden-
tificação Estudantil. 

§ 7º Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estaduais, munici-
pais e do Distrito Federal a fiscalização do cumprimento do disposto neste 
artigo e a aplicação das sanções cabíveis, nos termos do regulamento. 

§ 8º Os benefícios previstos neste artigo não incidirão sobre os eventos es-
portivos de que tratam as Leis nºs 12.663, de 5 de junho de 2012, e 12.780, 
de 9 de janeiro de 2013. 

§ 9º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto no caput, a famí-
lia inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
- CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. 

§ 10. A concessão do benefício da meia-entrada de que trata o caput é 
limitada a 40% (quarenta por cento) do total de ingressos disponíveis para 
cada evento. 

Art. 24. O poder público destinará, no âmbito dos respectivos orçamentos, 
recursos financeiros para o fomento dos projetos culturais destinados aos 
jovens e por eles produzidos. 

Art. 25. Na destinação dos recursos do Fundo Nacional da Cultura - FNC, 
de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, serão consideradas 
as necessidades específicas dos jovens em relação à ampliação do acesso 
à cultura e à melhoria das condições para o exercício do protagonismo no 
campo da produção cultural. 
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Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas poderão optar pela apli-
cação de parcelas do imposto sobre a renda a título de doações ou patro-
cínios, de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, no apoio a 
projetos culturais apresentados por entidades juvenis legalmente consti-
tuídas há, pelo menos, 1 (um) ano. 

Seção VII
Do Direito à Comunicação e à Liberdade de Expressão

Art. 26. O jovem tem direito à comunicação e à livre expressão, à produ-
ção de conteúdo, individual e colaborativo, e ao acesso às tecnologias de 
informação e comunicação. 

Art. 27. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à co-
municação e à liberdade de expressão contempla a adoção das seguintes 
medidas: 

I - incentivar programas educativos e culturais voltados para os jovens 
nas emissoras de rádio e televisão e nos demais meios de comunicação 
de massa; 

II - promover a inclusão digital dos jovens, por meio do acesso às novas 
tecnologias de informação e comunicação; 

III - promover as redes e plataformas de comunicação dos jovens, conside-
rando a acessibilidade para os jovens com deficiência; 

IV - incentivar a criação e manutenção de equipamentos públicos voltados 
para a promoção do direito do jovem à comunicação; e 

V - garantir a acessibilidade à comunicação por meio de tecnologias assis-
tivas e adaptações razoáveis para os jovens com deficiência. 

Seção VIII
Do Direito ao Desporto e ao Lazer

Art. 28. O jovem tem direito à prática desportiva destinada a seu pleno 
desenvolvimento, com prioridade para o desporto de participação.

Parágrafo único. O direito à prática desportiva dos adolescentes deverá 
considerar sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

Art. 29. A política pública de desporto e lazer destinada ao jovem deverá 
considerar: 

I - a realização de diagnóstico e estudos estatísticos oficiais acerca da 
educação física e dos desportos e dos equipamentos de lazer no Brasil; 
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II - a adoção de lei de incentivo fiscal para o esporte, com critérios que 
priorizem a juventude e promovam a equidade; 

III - a valorização do desporto e do paradesporto educacional; 

IV - a oferta de equipamentos comunitários que permitam a prática des-
portiva, cultural e de lazer. 

Art. 30. Todas as escolas deverão buscar pelo menos um local apropriado 
para a prática de atividades poliesportivas. 

Seção IX
Do Direito ao Território e à Mobilidade

Art. 31. O jovem tem direito ao território e à mobilidade, incluindo a pro-
moção de políticas públicas de moradia, circulação e equipamentos públi-
cos, no campo e na cidade. 

Parágrafo único. Ao jovem com deficiência devem ser garantidas a aces-
sibilidade e as adaptações necessárias. 

Art. 32. No sistema de transporte coletivo interestadual, observar- se-á, 
nos termos da legislação específica: 

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para jovens de baixa 
renda; 

II - a reserva de 2 (duas) vagas por veículo com desconto de 50% (cinquen-
ta por cento), no mínimo, no valor das passagens, para os jovens de baixa 
renda, a serem utilizadas após esgotadas as vagas previstas no inciso I. 

Parágrafo único. Os procedimentos e os critérios para o exercício dos di-
reitos previstos nos incisos I e II serão definidos em regulamento. 

Art. 33. A União envidará esforços, em articulação com os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, para promover a oferta de transporte público 
subsidiado para os jovens, com prioridade para os jovens em situação de 
pobreza e vulnerabilidade, na forma do regulamento. 

Seção X
Do Direito à Sustentabilidade e ao Meio Ambiente

Art. 34. O jovem tem direito à sustentabilidade e ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, bem de uso comum do povo, essencial à sadia 
qualidade de vida, e o dever de defendê-lo e preservá- lo para a presente 
e as futuras gerações. 
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Art. 35. O Estado promoverá, em todos os níveis de ensino, a educação 
ambiental voltada para a preservação do meio ambiente e a sustentabili-
dade, de acordo com a Política Nacional do Meio Ambiente. 

Art. 36. Na elaboração, na execução e na avaliação de políticas públicas 
que incorporem a dimensão ambiental, o poder público deverá considerar: 

I - o estímulo e o fortalecimento de organizações, movimentos, redes e ou-
tros coletivos de juventude que atuem no âmbito das questões ambientais 
e em prol do desenvolvimento sustentável; 

II - o incentivo à participação dos jovens na elaboração das políticas públi-
cas de meio ambiente; 

III - a criação de programas de educação ambiental destinados aos jovens; 
e 

IV - o incentivo à participação dos jovens em projetos de geração de traba-
lho e renda que visem ao desenvolvimento sustentável nos âmbitos rural 
e urbano. 

Parágrafo único. A aplicação do disposto no inciso IV do caput deve ob-
servar a legislação específica sobre o direito à profissionalização e à prote-
ção no trabalho dos adolescentes. 

Seção XI
Do Direito à Segurança Pública e ao Acesso à Justiça

Art. 37. Todos os jovens têm direito de viver em um ambiente seguro, sem 
violência, com garantia da sua incolumidade física e mental, sendo-lhes 
asseguradas a igualdade de oportunidades e facilidades para seu aperfei-
çoamento intelectual, cultural e social. 

Art. 38. As políticas de segurança pública voltadas para os jovens deverão 
articular ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e ações não governamentais, tendo por diretrizes: 

I - a integração com as demais políticas voltadas à juventude; 

II - a prevenção e enfrentamento da violência; 

III - a promoção de estudos e pesquisas e a obtenção de estatísticas e 
informações relevantes para subsidiar as ações de segurança pública e 
permitir a avaliação periódica dos impactos das políticas públicas quanto 
às causas, às consequências e à frequência da violência contra os jovens; 

IV - a priorização de ações voltadas para os jovens em situação de risco, 
vulnerabilidade social e egressos do sistema penitenciário nacional; 
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V - a promoção do acesso efetivo dos jovens à Defensoria Pública, conside-
rando as especificidades da condição juvenil; e 

VI - a promoção do efetivo acesso dos jovens com deficiência à justiça em 
igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive mediante a pro-
visão de adaptações processuais adequadas a sua idade. 

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE JUVENTUDE

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE JUVENTUDE - SINAJUVE

Art. 39. É instituído o Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE, cujos 
composição, organização, competência e funcionamento serão definidos 
em regulamento. 

Art. 40. O financiamento das ações e atividades realizadas no âmbito do 
Sinajuve será definido em regulamento. 

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 41. Compete à União: 

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional de Juventude; 

II - coordenar e manter o Sinajuve; 

III - estabelecer diretrizes sobre a organização e o funcionamento do Sina-
juve; 

IV - elaborar o Plano Nacional de Políticas de Juventude, em parceria com 
os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e a sociedade, em especial a 
juventude; 

V - convocar e realizar, em conjunto com o Conselho Nacional de Juventu-
de, as Conferências Nacionais de Juventude, com intervalo máximo de 4 
(quatro) anos; 

VI - prestar assistência técnica e suplementação financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sis-
temas de juventude;  

VII - contribuir para a qualificação e ação em rede do Sinajuve em todos os 
entes da Federação; 

VIII - financiar, com os demais entes federados, a execução das políticas 
públicas de juventude; 
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IX - estabelecer formas de colaboração com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios para a execução das políticas públicas de juventude; e 

X - garantir a publicidade de informações sobre repasses de recursos para 
financiamento das políticas públicas de juventude aos conselhos e gesto-
res estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

Art. 42. Compete aos Estados: 

I - coordenar, em âmbito estadual, o Sinajuve; 

II - elaborar os respectivos planos estaduais de juventude, em conformi-
dade com o Plano Nacional, com a participação da sociedade, em especial 
da juventude; 

III - criar, desenvolver e manter programas, ações e projetos para a execu-
ção das políticas públicas de juventude; 

IV - convocar e realizar, em conjunto com o Conselho Estadual de Juven-
tude, as Conferências Estaduais de Juventude, com intervalo máximo de 
4 (quatro) anos; 

V - editar normas complementares para a organização e o funcionamento 
do Sinajuve, em âmbito estadual e municipal; 

VI - estabelecer com a União e os Municípios formas de colaboração para 
a execução das políticas públicas de juventude; e 

VII - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de progra-
mas, ações e projetos das políticas públicas de juventude. 

Parágrafo único. Serão incluídos nos censos demográficos dados relativos 
à população jovem do País. 

Art. 43. Compete aos Municípios: 

I - coordenar, em âmbito municipal, o Sinajuve; 

II - elaborar os respectivos planos municipais de juventude, em conformi-
dade com os respectivos Planos Nacional e Estadual, com a participação 
da sociedade, em especial da juventude; 

III - criar, desenvolver e manter programas, ações e projetos para a execu-
ção das políticas públicas de juventude; 

IV - convocar e realizar, em conjunto com o Conselho Municipal de Juven-
tude, as Conferências Municipais de Juventude, com intervalo máximo de 
4 (quatro) anos; 

V - editar normas complementares para a organização e funcionamento do 
Sinajuve, em âmbito municipal; 
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VI - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de progra-
mas, ações e projetos das políticas públicas de juventude; e

VII - estabelecer mecanismos de cooperação com os Estados e a União 
para a execução das políticas públicas de juventude. 

Parágrafo único. Para garantir a articulação federativa com vistas ao efe-
tivo cumprimento das políticas públicas de juventude, os Municípios po-
dem instituir os consórcios de que trata a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005, ou qualquer outro instrumento jurídico adequado, como forma de 
compartilhar responsabilidades. 

Art. 44. As competências dos Estados e Municípios são atribuídas, cumu-
lativamente, ao Distrito Federal. 

CAPÍTULO III
DOS CONSELHOS DE JUVENTUDE

Art. 45. Os conselhos de juventude são órgãos permanentes e autônomos, 
não jurisdicionais, encarregados de tratar das políticas públicas de juven-
tude e da garantia do exercício dos direitos do jovem, com os seguintes 
objetivos: 

I - auxiliar na elaboração de políticas públicas de juventude que promo-
vam o amplo exercício dos direitos dos jovens estabelecidos nesta Lei; 

II - utilizar instrumentos de forma a buscar que o Estado garanta aos jo-
vens o exercício dos seus direitos; 

III - colaborar com os órgãos da administração no planejamento e na im-
plementação das políticas de juventude; 

IV - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor a celebração de instru-
mentos de cooperação, visando à elaboração de programas, projetos e 
ações voltados para a juventude; 

V - promover a realização de estudos relativos à juventude, objetivando 
subsidiar o planejamento das políticas públicas de juventude;

VI - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor políticas públicas que per-
mitam e garantam a integração e a participação do jovem nos processos 
social, econômico, político e cultural no respectivo ente federado; 

VII - propor a criação de formas de participação da juventude nos órgãos 
da administração pública; 

VIII - promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos 
correlatos para o debate de temas relativos à juventude;



Legislação Federal | 79  

IX - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas públicas de 
juventude. 

§ 1º A lei, em âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, 
disporá sobre a organização, o funcionamento e a composição dos conse-
lhos de juventude, observada a participação da sociedade civil mediante 
critério, no mínimo, paritário com os representantes do poder público. 

§ 2º ( VETADO). 

Art. 46. São atribuições dos conselhos de juventude: 

I - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos do jovem garantidos na legisla-
ção; 

II - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

III - expedir notificações; 

IV - solicitar informações das autoridades públicas; 

V - assessorar o Poder Executivo local na elaboração dos planos, progra-
mas, projetos, ações e proposta orçamentária das políticas públicas de 
juventude. 

Art. 47. Sem prejuízo das atribuições dos conselhos de juventude com re-
lação aos direitos previstos neste Estatuto, cabe aos conselhos de direitos 
da criança e do adolescente deliberar e controlar as ações em todos os ní-
veis relativas aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) 
anos. 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias 
de sua publicação oficial.

Brasília, 5 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.
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DECRETO Nº 6.629, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008

Regulamenta o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 11.129, 
de 30 de junho de 2005, e regido pela Lei nº 11.692, 
de 10 de junho de 2008, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, e na Lei nº 11.692, de 10 de 
junho de 2008, 

DECRETA:

Art. 1º O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído 
pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, e regido pela Lei nº 11.692, de 
10 de junho de 2008, fica regulamentado na forma deste Decreto e por dis-
posições complementares estabelecidas pelos órgãos responsáveis pela 
sua coordenação, nas seguintes modalidades:

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo; 

II - Projovem Urbano; 

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e 

IV - Projovem Trabalhador. 

Parágrafo único. O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será 
coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
o Projovem Urbano e o Projovem Campo - Saberes da Terra pelo Ministé-
rio da Educação, e o Projovem Trabalhador pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 7.649, de 
21/12/2011)

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Da Finalidade e Objetivos do Projovem

Art. 2º O Projovem tem por finalidade executar ações integradas que pro-
piciem aos jovens brasileiros reintegração ao processo educacional, qua-
lificação profissional em nível de formação inicial e desenvolvimento hu-
mano. 
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Parágrafo único. Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de 
que trata o art. 1º deverão ser incluídas noções básicas de comunicação 
oral e escrita em língua portuguesa, de matemática, de informática, de 
cidadania e de língua estrangeira, observadas as especificidades de cada 
modalidade do Projovem. 

Art. 3º São objetivos do Projovem: 

I - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos 
para garantir a convivência familiar e comunitária; 

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no 
sistema educacional; 

III - elevar a escolaridade dos jovens do campo e da cidade, visando a 
conclusão do ensino fundamental, integrado à qualificação social e profis-
sional e ao desenvolvimento de ações comunitárias; e 

IV - preparar o jovem para o mundo do trabalho, em ocupações com vín-
culo empregatício ou em outras atividades produtivas geradoras de renda. 

Seção II
Dos Destinatários

Art. 4º O Projovem destina-se a jovens na faixa etária de quinze a vinte e 
nove anos, que atendam aos critérios de seleção estabelecidos para cada 
modalidade. 

CAPÍTULO II
DA GESTÃO E EXECUÇÃO DO PROJOVEM

Seção I
Da Conjugação de Esforços

Art. 5º A gestão e a execução do Projovem dar-se-ão por meio da conjuga-
ção de esforços entre a Secretaria-Geral da Presidência da República e os 
Ministérios da Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, observada a intersetorialidade e sem prejuízo 
da participação de outros órgãos e entidades da administração pública 
federal. 

Parágrafo único. No âmbito estadual, municipal e do Distrito Federal, a 
gestão e a execução do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de 
esforços entre os órgãos públicos das áreas de educação, de trabalho, de 
assistência social e de juventude, observada a intersetorialidade, sem pre-
juízo de outros órgãos e entidades da administração pública estadual, mu-
nicipal e da sociedade civil. 
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Seção II
Do Conselho Gestor do Projovem

Art. 6º O Conselho Gestor do Projovem - COGEP, órgão colegiado e de ca-
ráter deliberativo, será a instância federal de conjugação de esforços para 
a gestão e execução do Projovem. 

§ 1º O COGEP será coordenado pela Secretaria Nacional de Juventude da 
Secretaria-Geral da Presidência da República e integrado pelos Secretá-
rios-Executivos e por um Secretário Nacional dos Ministérios da Educação, 
do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
indicados pelos respectivos Ministros de Estado. 

§ 2º O COGEP contará com uma Secretaria-Executiva, cujo titular será de-
signado pelo Secretário-Geral da Presidência da República. 

§ 3º O COGEP será assessorado por uma comissão técnica, coordenada 
pelo Secretário-Executivo do Conselho, composta pelos coordenadores 
nacionais de cada modalidade do Projovem, indicados pelos titulares dos 
Ministérios que o integram. 

§ 4º Poderão ser convidados a participar das reuniões do COGEP represen-
tantes de outros órgãos ou instituições públicas, bem como representan-
tes da sociedade civil, sempre que da pauta constar assuntos de sua área 
de atuação. 

§ 5º O COGEP reunir-se-á trimestralmente ou mediante convocação do seu 
Coordenador. 

Art. 7º Compete ao COGEP: 

I - acompanhar a elaboração do plano plurianual e da lei orçamentária anu-
al da União, no que se referir à execução do Projovem; 

II - consolidar plano de ação do Projovem; 

III - acompanhar a execução orçamentária, física e financeira do Projovem, 
propondo os ajustes que se fizerem necessários; 

IV - propor diretrizes e formas de articulação com os demais órgãos e ins-
tituições públicas e privadas na implementação do Projovem; 

V - estabelecer estratégias de articulação e mobilização dos parceiros ins-
titucionais e da sociedade civil para atuarem no âmbito do Projovem; 

VI - estimular o controle social e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
participação da sociedade civil, visando fortalecer o desenvolvimento das 
ações do Projovem; 

VII - consolidar relatório anual de gestão do Projovem; e 
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VIII - elaborar o seu regimento interno. 

Art. 8º À Secretaria-Geral da Presidência da República caberá prover 
apoio técnico-administrativo e os meios necessários à execução dos tra-
balhos do COGEP. 

Art. 9º Cada modalidade do Projovem contará com um comitê gestor, ins-
tituído pelo órgão responsável por sua coordenação, assegurada a partici-
pação de um representante da Secretaria-Geral da Presidência da Repú-
blica e dos Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, da 
Educação e do Trabalho e Emprego. 

§ 1º Compete ao comitê gestor no âmbito de sua modalidade: 

I - acompanhar a elaboração do plano plurianual e da lei orçamentária anu-
al da União, no que se referir à execução do Projovem; 

II - consolidar a proposta do plano de ação a ser encaminhada ao COGEP 
para compor o plano de ação do Projovem; 

III - acompanhar a execução orçamentária, física e financeira, propondo os 
ajustes que se fizerem necessários; 

IV - apreciar o material pedagógico; 

V - articular-se com órgãos e instituições públicas e privadas para a exe-
cução das ações do Projovem; 

VI - implementar estratégias de articulação com as demais modalidades 
do Projovem; 

VII - estimular o controle social e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
participação da sociedade civil, visando fortalecer o desenvolvimento das 
atividades da modalidade do Projovem; 

VIII - consolidar o relatório de gestão da modalidade a ser encaminhado 
ao COGEP, a fim de compor o relatório de gestão do Projovem; 

IX - elaborar o seu regimento interno; e 

X - outras competências que lhe forem atribuídas pelo COGEP. 

§ 2º Cabe aos órgãos coordenadores de cada modalidade do Projovem pro-
ver apoio técnico-administrativo e os meios necessários à execução dos 
trabalhos do seu respectivo comitê gestor. 

Art. 10. A participação no COGEP ou em sua comissão técnica, bem como 
nos comitês gestores, será considerada prestação de serviço público rele-
vante, não remunerada. 
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CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO DO PROJOVEM

Seção I
Da Implantação e da Execução do Projovem Adolescente - Serviço 

Socioeducativo

Art. 11. O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, em consonân-
cia com os serviços assistenciais de que trata o art. 23 da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, tem como objetivos: 

I - complementar a proteção social básica à família, mediante mecanismos 
de garantia da convivência familiar e comunitária; e 

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no 
sistema educacional. 

Parágrafo único. O ciclo completo de atividades do Projovem Adolescen-
te - Serviço Socioeducativo tem a duração de um ano, de acordo com as 
disposições complementares do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 
7.649, de 21/12/2011)

Art. 12. O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo terá caráter pre-
ventivo e oferecerá atividades de convívio e trabalho socioeducativo com 
vistas ao desenvolvimento da autonomia e cidadania do jovem e a preven-
ção de situações de risco social. 

Parágrafo único. A participação do jovem será voluntária e seus serviços 
socioeducativos não se confundem com as medidas socioeducativas pre-
vistas no art. 112 da Lei nº 8.069, de 13 julho de 1990. 

Art. 13. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome dispo-
rá sobre as equipes de trabalho necessárias à execução do serviço socioe-
ducativo, nos termos previstos no § 1º do art. 4º da Lei nº 11.692, de 2008. 

Art. 14. O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos 
jovens de quinze a dezessete anos e que: 

I - pertençam à família beneficiária do Programa Bolsa Família, instituído 
pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; 

II - sejam egressos de medida socioeducativa de internação ou em cum-
primento de outras medidas socioeducativas em meio aberto, conforme 
disposto na Lei nº 8.069, de 1990; 

III - estejam em cumprimento ou sejam egressos de medida de proteção, 
conforme disposto na Lei nº 8.069, de 1990; 
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IV - sejam egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 
PETI; ou 

V - sejam egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à 
exploração sexual. 

Parágrafo único. Os jovens a que se referem os incisos II a V devem ser 
encaminhados ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo pelos 
programas e serviços especializados de assistência social do Município 
ou do Distrito Federal, ou pelo gestor de assistência social, quando deman-
dado oficialmente pelo Conselho Tutelar, pela Defensoria Pública, pelo Mi-
nistério Público ou pelo Poder Judiciário. 

Art. 15. O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será ofertado 
pelo Município que a ele aderir, mediante cumprimento e aceitação das 
condições estabelecidas neste Decreto e assinatura de termo de adesão a 
ser definido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Parágrafo único. São condições para adesão ao Projovem Adolescente - 
Serviço Socioeducativo: 

I - habilitação nos níveis de gestão básica ou plena no Sistema Único de 
Assistência Social; 

II - existência de centro de referência de assistência social instalado e em 
funcionamento; e 

III - demanda mínima de quarenta jovens de quinze a dezessete anos, de 
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, residentes no Município, 
com base no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de julho de 2007. 

Art. 16. O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será co-finan-
ciado pela União e pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, que a ele 
aderirem, por intermédio dos respectivos fundos de assistência social. 

§ 1º Respeitados os limites orçamentários e financeiros, o co-financiamen-
to da União dar-se-á de acordo com os critérios de partilha estabelecidos 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social, observado o disposto no 
inciso IX do art. 18 da Lei nº 8.742, de 1993. 

§ 2º As metas do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, observa-
das as regras de adesão estabelecidas para os Municípios e para o Distrito 
Federal, serão proporcionais à demanda relativa ao serviço socioeducati-
vo, estimada pela quantidade de jovens de quinze a dezessete anos per-
tencente às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, considerado 
o conjunto dos Municípios elegíveis. 
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Art. 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em caso 
de adesão ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, serão co-
-responsáveis pela sua implementação. 

§ 1º Cabe à União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome: 

I - apoiar técnica e financeiramente os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios na implementação do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo; 

II - propor diretrizes para a prestação do serviço socioeducativo previsto 
no Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo e pactuar as regula-
ções no âmbito da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, instituída pela 
Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social nº 27, de 16 de de-
zembro de 1998, submetendo-as à deliberação do Conselho Nacional de 
Assistência Social; 

III - dispor sobre os pisos variáveis de proteção social básica do Sistema 
Único de Assistência Social, sua composição e as ações que os financiam; 

IV - instituir e gerir sistemas de informação, monitoramento e avaliação 
para acompanhamento do serviço socioeducativo do Projovem Adolescen-
te - Serviço Socioeducativo em articulação com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios; 

V - definir padrões de qualidade para o desenvolvimento do serviço socio-
educativo do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo; 

VI - produzir e distribuir material de apoio para gestores, técnicos e orien-
tadores sociais; e 

VII - capacitar gestores e técnicos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que aderirem ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo. 

§ 2º Cabe aos Estados e, no que se aplicar, ao Distrito Federal: 

I - prestar apoio técnico aos Municípios na estruturação, implantação e 
execução do serviço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço So-
cioeducativo; 

II - dispor de profissional capacitado para o apoio aos Municípios que pos-
suam presença de povos indígenas e comunidades tradicionais; 

III - gerir, no âmbito estadual, os sistemas de informação, monitoramento 
e avaliação do serviço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço 
Socioeducativo, desenvolvidos pelo Governo Federal; 

IV - indicar os técnicos a serem capacitados, pelo Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, para atuar como multiplicadores da con-
cepção e da metodologia do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo; 
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V - realizar, em parceria com a União, a capacitação dos gestores e técnicos 
municipais, envolvidos no Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo; 

VI - acompanhar a implantação e execução do serviço socioeducativo do 
Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo; e 

VII - estabelecer articulações intersetoriais para a integração de serviços 
e programas com os órgãos que atuem na defesa da criança e do adoles-
cente e com as políticas públicas estaduais e regionais. 

§ 3º Cabe aos Municípios e ao Distrito Federal: 

I - referenciar o serviço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço 
Socioeducativo ao centro de referência de assistência social; 

II - disponibilizar espaços físicos e equipamentos adequados à oferta do 
serviço socioeducativo, na forma estabelecida pelo Ministério do Desen-
volvimento Social de Combate à Fome; 

III - designar os técnicos de referência do centro de referência de assis-
tência social para acompanhamento das famílias dos jovens e assessoria 
aos orientadores sociais do serviço socioeducativo, desde que no mesmo 
território de vulnerabilidade social, na proporção fixada pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

IV - conduzir o processo de preenchimento das vagas, de acordo com as 
prioridades e critérios estabelecidos pelos instrumentos normativos do 
Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo; 

V - inserir no CadÚnico as informações dos jovens admitidos no serviço so-
cioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo e de suas 
respectivas famílias e atualizar as informações sempre que necessário; 

VI - alimentar e manter atualizadas as bases de dados dos subsistemas e 
aplicativos da rede do Sistema Único de Assistência Social, componentes 
do sistema nacional de informação do serviço socioeducativo, atualizan-
do-o, no mínimo, a cada três meses; 

VII - coordenar, gerenciar, executar e co-financiar programas de capaci-
tação de gestores, profissionais e prestadores de serviço envolvidos na 
oferta do serviço socioeducativo; 

VIII - prover, em articulação com os Estados e com a União, os meios ne-
cessários para o acesso e participação dos profissionais envolvidos na 
oferta do serviço socioeducativo aos materiais e aos eventos de capacita-
ção do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo; 

IX - estabelecer o fluxo de informações entre o Projovem Adolescente - Ser-
viço Socioeducativo, o CadÚnico e o Programa Bolsa Família; 
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X - apresentar o Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo e pautar 
o tema da juventude nas agendas dos diversos conselhos setoriais e de 
políticas públicas do Município, promovendo o debate sobre a importância 
da intersetorialidade na promoção dos direitos do segmento juvenil; 

XI - submeter a implantação do Projovem Adolescente - Serviço Socioedu-
cativo à aprovação do conselho municipal de assistência social; 

XII - articular-se com os demais órgãos públicos para integração do Pro-
jovem Adolescente - Serviço Socioeducativo com os diversos programas 
setoriais, em especial com as demais modalidades do Projovem; e 

XIII - manter em arquivo, durante cinco anos, documentação comproba-
tória das despesas e atividades realizadas, dos processos de seleção dos 
profissionais e do preenchimento de vagas no âmbito do Projovem Adoles-
cente - Serviço Socioeducativo. 

Art. 18. O preenchimento das vagas do Projovem Adolescente - Serviço 
Socioeducativo é de responsabilidade intransferível do Município ou do 
Distrito Federal, que a ele aderirem, e será coordenado pelo órgão gestor 
da assistência social. 

Art. 19. Os jovens admitidos no Projovem Adolescente - Serviço Socioe-
ducativo serão organizados em grupos e cada um deles constituirá um 
coletivo, na forma definida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. 

Art. 20. O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será ofertado no 
centro de referência de assistência social ou será por ele obrigatoriamente 
referenciado, em caso de oferta em outra unidade pública ou em entida-
de de assistência social localizados no território de abrangência daquele 
centro. 

§ 1º A oferta do serviço socioeducativo deverá ser amplamente divulgada 
nos Municípios e no Distrito Federal. 

§ 2º Pelo menos dois terços do total de vagas atribuídas a cada centro de 
referência de assistência social e a cada coletivo deverão ser preenchidas 
com jovens de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, que resi-
dam no seu território de abrangência. 

§ 3º O Município e o Distrito Federal poderão destinar, no máximo, um 
terço do total de vagas referenciadas a cada centro de referência de assis-
tência social e em cada coletivo aos jovens a que se referem os incisos II, 
III, IV e V do art. 14. 

§ 4º Observados os critérios de acesso ao Projovem Adolescente - Serviço 
Socioeducativo definidos no art. 14, terão prioridade os jovens com defici-
ência. 
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Art. 21. Os jovens egressos do Projovem Adolescente - Serviço Socioedu-
cativo que tenham concluído com aproveitamento as atividades terão prio-
ridade no acesso às vagas das demais modalidades do Projovem, desde 
que se enquadrem nos respectivos critérios de seleção. 

Art. 22. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome fará 
o monitoramento do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, de 
modo contínuo e sistemático, por meio de sistema informatizado, no âmbi-
to da rede do Sistema Único de Assistência Social. 

Parágrafo único. O monitoramento será realizado de forma articulada com 
os demais entes e poderá ser complementado por meio de visitas aos lo-
cais de execução do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo. 

Art. 23. Os centros de referência de assistência social, os demais órgãos 
públicos e as entidades de assistência social conveniadas que executem o 
serviço socioeducativo do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, 
deverão: 

I - afixar, em lugar visível ao público, no local de funcionamento do serviço 
socioeducativo, a grade semanal de atividades de cada coletivo com os 
respectivos horários e locais de realização; e 

II - manter registro diário da freqüência dos jovens. 

Parágrafo único. Os registros de freqüência dos jovens no serviço socio-
educativo deverão ser arquivados e conservados pelo Município e pelo 
Distrito Federal por um período mínimo de cinco anos. 

Art. 24. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, após 
consulta ao COGEP, disporá sobre as demais regras de execução do Projo-
vem Adolescente - Serviço Socioeducativo. 

Seção II
Da Implantação e da Execução do Projovem Urbano

Art. 25. O Projovem Urbano tem como objetivo garantir aos jovens brasi-
leiros ações de elevação de escolaridade, visando a conclusão do ensino 
fundamental, qualificação profissional inicial e participação cidadã, por 
meio da organização de curso, de acordo com o disposto no art. 81 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1º A carga horária total prevista do curso é de duas mil horas, sendo mil 
quinhentos e sessenta presenciais e quatrocentos e quarenta não-presen-
ciais, cumpridas em dezoito meses. 

§ 2º O curso será organizado em três ciclos, sendo que cada ciclo é com-
posto por duas unidades formativas. 
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§ 3º Cada unidade formativa tem a duração de três meses. 

§ 4º O processo de certificação far-se-á de acordo com normas da Câmara 
de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação. 

Art. 26. O ingresso no Projovem Urbano ocorrerá por meio de matrícula 
nos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser monitorada por sistema 
próprio do Ministério da Educação. (Artigo com redação dada pelo Decreto 
nº 7.649, de 21/12/2011)

Art. 27. Para se matricular no Projovem Urbano, o jovem deverá ter entre 
dezoito e vinte e nove anos completos, no ano em que for realizada a ma-
trícula, não ter concluído o ensino fundamental e saber ler e escrever. 

§ 1º Fica assegurada ao público alvo da educação especial, participante 
do Projovem Urbano o atendimento às necessidades educacionais especí-
ficas, desde que cumpridas as condições previstas neste artigo. (Parágrafo 
com redação dada pelo Decreto nº 7.649, de 21/12/2011)

§ 2º O jovem será alocado, preferencialmente, em turma próxima de sua 
residência, ou de seu local de trabalho. 

Art. 28. O curso do Projovem Urbano deve ser implementado em locais 
adequados, obrigatoriamente nas escolas da rede pública de ensino, sem 
prejuízo da utilização de outros espaços para as atividades de coordena-
ção e práticas de qualificação profissional e de participação cidadã. 

Art. 29. O Projovem Urbano será implantado gradativamente nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Municípios que a ele aderirem, mediante aceita-
ção das condições estabelecidas neste Decreto e assinatura de termo de 
adesão a ser definido pelo Ministério da Educação. (“Caput” do artigo com 
redação dada pelo Decreto nº 7.649, de 21/12/2011)

Parágrafo único. As metas do Projovem Urbano nos Estados, nos Municí-
pios e no Distrito Federal, observadas as regras de adesão previstas neste 
Decreto, serão proporcionais à população estimada que possua o perfil do 
jovem que reúna condições de atendimento. 

Art. 30. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que aderi-
rem ao Projovem Urbano serão co-responsáveis pela sua implementação. 

§ 1º Cabe à União, por intermédio do Ministério da Educação: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.649, de 21/12/2011) 

I - coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar a implementação das ações 
da modalidade pelos entes federados que aderirem ao Projovem Urbano; 

II - (Revogado pelo Decreto nº 7.649, de 21/12/2011)
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III - disponibilizar aos Estados, Distrito Federal e Municípios sistema infor-
matizado de matrícula e de controle de freqüência, entrega de trabalhos e 
registros de avaliação de alunos, integrante do sistema de monitoramento 
e avaliação do Projovem Urbano; 

IV - formular o projeto pedagógico integrado do Projovem Urbano e fiscali-
zar sua aplicação pelos entes federados participantes; 

V - elaborar, produzir e distribuir o material didático-pedagógico; 

VI - (Revogado pelo Decreto nº 7.649, de 21/12/2011)

VII - promover a formação inicial e continuada dos formadores dos pro-
fessores de ensino fundamental, qualificação profissional e participação 
cidadã, bem como de equipe de coordenação local do Projovem Urbano; 

VIII - descentralizar recursos referentes ao Projovem Urbano aos Minis-
térios gestores referidos no parágrafo único do art. 1º, ao Ministério da 
Justiça e à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República, ou a seus respectivos órgãos subordinados ou vinculados, para 
viabilização das ações de sua competência; 

IX - efetuar o repasse dos recursos financeiros destinados ao custeio das 
ações do Projovem Urbano devidamente justificado e comprovado; 

X - apoiar outras ações de implementação no âmbito dos entes federados, 
de acordo com as normas legais aplicáveis; e 

XI - designar órgão responsável pela coordenação nacional do Projovem 
Urbano no âmbito do Ministério. (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 
7.649, de 21/12/2011)

§ 2º Cabe ao Ministério da Educação, por meio do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE: 

I - transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que 
aderirem ao Projovem Urbano, sem necessidade de convênio, acordo, con-
trato, ajuste ou instrumento congênere, mediante depósito em conta-cor-
rente específica, sem prejuízo da devida prestação de contas da aplicação 
dos recursos, de acordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 11.692, de 2008; 

II - publicar resolução de seu conselho deliberativo, estabelecendo as 
ações, as responsabilidades de cada agente, os critérios e as normas para 
transferência dos recursos e demais atos que se fizerem necessários; (In-
ciso com redação dada pelo Decreto nº 7.649, de 21/12/2011)

III - realizar processo licitatório para fornecimento do material didático-pe-
dagógico do Projovem Urbano, bem como providenciar a sua distribuição; 
e 
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IV - apoiar outras ações de implementação no âmbito dos entes federados, 
de acordo com as normas legais aplicáveis. 

§ 3º Cabe ao Ministério da Justiça, na implementação do Projovem Urbano 
em unidades prisionais: 

I - transferir aos Estados e ao Distrito Federal os recursos para operaciona-
lização do Projovem Urbano; 

II - responsabilizar-se orçamentária e financeiramente pelas ações não 
consignadas no orçamento anual do Projovem Urbano, que visem asse-
gurar a qualidade do atendimento no interior das unidades do sistema 
prisional; e 

III - apoiar outras ações de implementação no âmbito dos entes federados, 
de acordo com as normas legais aplicáveis. 

§ 4º Cabe à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República, na implementação do Projovem Urbano nas unidades socioedu-
cativas de privação de liberdade: 

I - transferir os recursos aos Estados e ao Distrito Federal para operaciona-
lização do Projovem Urbano; 

II - responsabilizar-se orçamentária e financeiramente pelas ações não 
consignadas no orçamento anual do Projovem Urbano, que visem assegu-
rar a qualidade do atendimento no interior das unidades socioeducativas 
de privação de liberdade; e 

III - apoiar outras ações de implementação no âmbito dos entes federados, 
de acordo com as normas legais aplicáveis. 

§ 5º Cabe aos entes federados que aderirem ao Projovem Urbano: 

I - receber, executar e prestar contas dos recursos financeiros transferidos 
pela União, segundo determinações descritas no projeto pedagógico inte-
grado e demais diretrizes nacionais do Projovem Urbano, em conformida-
de com a legislação vigente; 

II - localizar e identificar os jovens que atendam às condicionalidades pre-
vistas no caput do art. 27 e matriculá-los por meio de sistema próprio dis-
ponibilizado pelo Ministério da Educação; (Inciso com redação dada pelo 
Decreto nº 7.649, de 21/12/2011)

III - providenciar espaço físico adequado para o funcionamento das tur-
mas e dos núcleos do Projovem Urbano, obrigatoriamente em escolas da 
rede pública de ensino; 

IV - disponibilizar profissionais para atuarem no Projovem Urbano em âm-
bito local e em quantitativos adequados ao número de alunos atendidos, 



96 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

de acordo com o projeto pedagógico integrado, nos termos definidos pelo 
Ministério da Educação; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.649, 
de 21/12/2011)

V - garantir formação inicial e continuada aos profissionais que atuam no 
Projovem Urbano em suas localidades, em conformidade com o projeto pe-
dagógico integrado, nos termos definidos pelo Ministério da Educação; 
(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.649, de 21/12/2011)

VI - receber, armazenar, zelar e distribuir aos alunos, educadores e gesto-
res locais o material didático-pedagógico fornecido pelo Governo Federal, 
adotando-o integralmente; 

VII - providenciar espaço físico adequado com computadores, impresso-
ras, conexão com internet para utilização pelos alunos matriculados e fre-
qüentes, e dos profissionais que atuam no âmbito do Projovem Urbano; 

VIII - responsabilizar-se pela inclusão e manutenção constante das in-
formações sobre a frequência dos alunos e de sua avaliação em sistema 
próprio disponibilizado pelo Ministério da Educação; (Inciso com redação 
dada pelo Decreto nº 7.649, de 21/12/2011)

IX - certificar os alunos matriculados e freqüentes por intermédio de seus 
estabelecimentos de ensino, em níveis de conclusão do ensino fundamen-
tal e de formação inicial em qualificação profissional, desde que atendidas 
as condicionalidades para permanência e conclusão do curso; 

X - providenciar alimentação com qualidade aos alunos matriculados e 
freqüentes; 

XI - arcar com as despesas de insumos no âmbito de sua responsabilidade; 

XII - instituir unidade de gestão, composto por representantes das áreas 
de educação, trabalho, assistência social, juventude, entre outras, para a 
organização e coordenação do Projovem Urbano, em âmbito local; 

XIII - garantir a disponibilidade de laboratórios, oficinas ou outros espaços 
específicos, bem como de máquinas e equipamentos adequados, destina-
dos às aulas de qualificação social e profissional; 

XIV - arcar com todas as despesas tributárias ou extraordinárias que in-
cidam sobre a execução dos recursos financeiros recebidos, ressalvados 
aqueles de natureza compulsória lançados automaticamente pela rede 
bancária arrecadadora; 

XV - responsabilizar-se por eventuais litígios, inclusive de natureza tra-
balhista e previdenciária decorrentes da execução do Projovem Urbano; e 

XVI - apoiar outras ações de implementação acordadas com o Ministério da 
Educação. (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.649, de 21/12/2011)
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§ 6º Cabe à Secretaria-Geral da Presidência da República: 

I - participar do processo de formação inicial e continuada de gestores, 
formadores e educadores, sendo responsável pelo conteúdo específico re-
lativo aos temas da  juventude; 

II - articular mecanismos de acompanhamento e controle social da execu-
ção do Projovem Urbano, observado o disposto nos arts. 56 a 59; 

III - realizar a avaliação externa do Projovem Urbano; e 

IV - verificar a adequação da implementação do Projovem Urbano com as 
diretrizes da política nacional da juventude. (Parágrafo acrescido pelo De-
creto nº 7.649, de 21/12/2011)

Art. 31. (Revogado pelo Decreto nº 7.649, de 21/12/2011)

Seção III
Da Implantação e da Execução do Projovem Campo - Saberes da Terra

Art. 32. O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo a oferta 
de escolarização em nível fundamental, na modalidade educação de jo-
vens e adultos, integrada à qualificação social e profissional. 

Art. 33. O Projovem Campo - Saberes da Terra destina-se a jovens agricul-
tores familiares com idade entre dezoito e vinte e nove anos, residentes 
no campo, que saibam ler e escrever e que não tenham concluído o ensino 
fundamental. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, serão considerados agri-
cultores familiares os educandos que cumpram os requisitos do art. 3º da 
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 34. A escolarização dos jovens será ofertada por meio do regime de al-
ternância, entre períodos de tempo-escola e tempo-comunidade, conforme 
estabelecem o § 2º do art. 23 e o art. 28 da Lei nº 9.394, de 1996. 

Parágrafo único. A carga horária obrigatória a ser ofertada aos benefici-
ários do Projovem Campo - Saberes da Terra é de duas mil e quatrocentas 
horas, divididas em, no mínimo: 

I - mil e oitocentas horas correspondentes às atividades pedagógicas de-
senvolvidas no espaço de unidade escolar, definidas como tempo-escola; e 

II - seiscentas horas correspondentes às atividades pedagógicas plane-
jadas pelos educadores e desenvolvidas junto à comunidade, definidas 
como tempo-comunidade. 

Art. 35. O Projovem Campo - Saberes da Terra será implantado gradativa-
mente nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios que a ele aderi-
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rem, mediante aceitação das condições previstas neste Decreto e assina-
tura de termo específico a ser definido pelo Ministério da Educação. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios interessados em partici-
par do Projovem Campo - Saberes da Terra deverão assinar, além do termo 
referido no caput , o termo de adesão ao Plano de Metas Compromisso 
Todos pela Educação (Compromisso), de acordo com o disposto no Decreto 
nº 6.094, de 24 de abril de 2007. 

§ 2º As metas do Projovem Campo - Saberes da Terra serão estabeleci-
das de acordo com o número de jovens agricultores familiares, indicadores 
educacionais e a política de atendimento aos territórios da cidadania inse-
ridos no Programa Territórios da Cidadania. 

Art. 36. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que aderi-
rem ao Projovem Campo - Saberes da Terra serão co-responsáveis pela sua 
implementação. 

§ 1º Cabe à União, por intermédio da Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade do Ministério da Educação, entre outras atri-
buições: 

I - coordenar a modalidade em nível nacional; 

II - prestar apoio técnico-pedagógico aos entes executores e às institui-
ções públicas de ensino superior na realização das ações; 

III - monitorar a execução física das ações; e 

IV - realizar o acompanhamento por meio de sistema de monitoramento e 
acompanhamento. 

§ 2º O Ministério da Educação, por intermédio do FNDE, poderá firmar 
convênios e parcerias com instituições de ensino superior públicas para: 

I - implantar e desenvolver todas as etapas do curso de formação continu-
ada dos educadores e coordenadores de turmas em efetivo exercício; 

II - produzir e reproduzir materiais didáticos apropriados para o desenvol-
vimento da prática docente e profissional em conformidade com os princí-
pios político-pedagógicos; 

III - realizar acompanhamento pedagógico e registrar informações do fun-
cionamento das turmas em sistema de monitoramento e acompanhamento; 

IV - articular-se com entidades, movimentos sociais e sindicais do campo, 
para a construção da proposta e realização de formação continuada; e 

V - constituir rede nacional de formação dos profissionais da educação que 
atuarão no Projovem Campo - Saberes da Terra. 
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§ 3º Cabe ao FNDE: 

I - prestar assistência financeira em caráter suplementar; 

II - normatizar e monitorar a aplicação dos recursos financeiros; e 

III - receber e analisar as prestações de contas. 

§ 4º Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - receber, executar e prestar contas dos recursos financeiros transferidos 
pelo Ministério da Educação; 

II - organizar turmas e prover a infra-estrutura física e de recursos huma-
nos; 

III - prover as condições técnico-administrativas necessárias à coordena-
ção em âmbito estadual ou municipal para realização da gestão adminis-
trativa e pedagógica; 

IV - oferecer condições necessárias para a efetivação da matrícula dos 
beneficiários, nos sistemas públicos de ensino; 

V - manter permanentemente atualizadas no sistema de monitoramento 
e acompanhamento as informações cadastrais da instituição, educandos, 
educadores e coordenadores, bem como outras informações solicitadas, 
para efeito de monitoramento, supervisão, avaliação e fiscalização da exe-
cução do Projovem Campo - Saberes da Terra; 

VI - promover, em parceria com outros órgãos, ações para que os educan-
dos tenham a documentação necessária para cadastro no Projovem Cam-
po - Saberes da Terra; 

VII - realizar a avaliação dos conhecimentos construídos pelos educandos 
para estabelecer o processo de desenvolvimento do curso; 

VIII - designar instituição pública de ensino responsável pela certificação 
dos educandos; e 

IX - articular-se com entidades, movimentos sociais e sindicais do campo 
para a execução do Projovem Campo - Saberes da Terra. 

Seção IV
Da Implantação e da Execução do Projovem Trabalhador

Art. 37. O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para 
ocupações com vínculo empregatício ou para outras atividades produtivas 
geradoras de renda, por meio da qualificação social e profissional e do es-
tímulo à sua inserção no mundo do trabalho. 
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Art. 38. O Projovem Trabalhador destina-se ao jovem de dezoito a vinte e 
nove anos, em situação de desemprego, pertencente a família com renda 
per capita de até um salário mínimo, e que esteja: 

I - cursando ou tenha concluído o ensino fundamental; ou 

II - cursando ou tenha concluído o ensino médio, e não esteja cursando ou 
não tenha concluído o ensino superior. 

Parágrafo único. Nas ações de empreendedorismo juvenil, além dos jo-
vens referidos no caput , também poderão ser contemplados aqueles que 
estejam cursando ou tenham concluído o ensino superior. 

Art. 39. A implantação do Projovem Trabalhador dar-se-á nas seguintes 
submodalidades: 

I - consórcio social de juventude, caracterizada pela participação indireta 
da União, mediante convênios com entidades privadas sem fins lucrativos 
para atendimento aos jovens; 

II - juventude cidadã, caracterizada pela participação direta dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios no atendimento aos jovens; 

III - escola de fábrica, caracterizada pela integração entre as ações de qua-
lificação social e profissional com o setor produtivo; e 

IV - empreendedorismo juvenil, caracterizada pelo fomento de atividades 
empreendedoras como formas alternativas de inserção do jovem no mun-
do do trabalho. 

§ 1º A execução das submodalidades de que trata o caput dar-se-á por: 

I - adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 11.692, de 2008, mediante aceitação das condições previs-
tas neste Decreto e assinatura de termo de adesão, com transferência de 
recursos sem a necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou ins-
trumento congênere, por meio de depósito em conta-corrente específica, 
sem prejuízo da devida prestação de contas da aplicação desses recursos, 
observado o disposto no art. 65; 

II - celebração de convênio com entidade de direito público ou privado 
sem fins lucrativos, observadas as disposições deste Decreto e do Decreto 
nº 6.170, de 25 de julho de 2007, sem prejuízo de requisitos complementa-
res fixados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 2º O Projovem Trabalhador, nos Municípios com população inferior a vin-
te mil habitantes, será executado por: 

I - Estados e o Distrito Federal, com transferência de recursos nos termos 
do inciso I do § 1º; 
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II - consórcios públicos de Municípios, desde que a soma da população 
dos Municípios consorciados seja superior a vinte mil habitantes, median-
te celebração de convênio; ou 

III - entidades de direito público ou privado sem fins lucrativos, desde que 
a soma da população dos Municípios atendidos seja superior a vinte mil 
habitantes, mediante a celebração de convênio. 

§ 3º Os recursos financeiros de que trata o inciso I do § 1º: 

I - somente poderão ser transferidos aos entes que: 

a) não apresentarem pendências no Cadastro Único de Convênio - CAUC, 
observadas as normas específicas que o disciplinam; e 

b) assinarem o termo de adesão definido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego; e 

II - deverão ser incluídos nos orçamentos dos entes recebedores. 

§ 4º O montante das transferências dos recursos financeiros previsto neste 
artigo será calculado observando-se a definição de metas de que trata o 
art. 41 e a disponibilidade de recursos da lei orçamentária anual. 

Art. 40. A realização de convênio com entidade de direito privado sem fins 
lucrativos para execução do Projovem Trabalhador será precedida de sele-
ção em chamada pública, observados os critérios de seleção relacionados 
neste artigo, sem prejuízo da adoção de outros que venham a ser estabe-
lecidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 1º As entidades de direito privado sem fins lucrativos, para execução do 
Projovem Trabalhador, deverão: 

I - comprovar experiência na execução do objeto do convênio não inferior a 
três anos, comprovada por meio de, no mínimo, três atestados de capacidade 
técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em serviço 
pertinente e compatível com as características do objeto do convênio; 

II - ter capacidade física instalada necessária à execução do objeto do con-
vênio, que, entre outras formas, poderão ser comprovadas mediante envio 
de imagens fotográficas, relação de instalações, aparelhamento, equipa-
mentos, infra-estrutura; 

III - ter capacidade técnica e administrativo-operacional adequada para 
execução do objeto do convênio, demonstrada por meio de histórico da 
entidade, principais atividades realizadas, projeto político pedagógico, 
qualificação do corpo gestor e técnico adequados e disponíveis; e 

IV - apresentar proposta com adequação entre os meios sugeridos, seus 
custos, cronogramas e resultados previstos, e em conformidade com as es-
pecificações técnicas do termo de referência e edital da chamada pública. 
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§ 2º Caberá ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer notas, pesos 
e a sistemática de pontuação para avaliação de cada critério referido no § 
1º, bem como detalhamento para aplicação de cada um deles, observadas 
as especificidades das ações do Projovem Trabalhador. 
Art. 41. A meta de qualificação social e profissional das ações do Projovem 
Trabalhador para cada Estado, Município e Distrito Federal será definida 
com base nos seguintes critérios: 
I - demanda existente, em razão da intensidade do desemprego juvenil e a 
vulnerabilidade socioeconômica do jovem no território; 
II - média dos últimos três anos no saldo do Cadastro-Geral de Emprega-
dos e Desempregados - CAGED; 
III - Índice de Desenvolvimento Humano - IDH; e 
IV - proporção da população economicamente ativa juvenil desocupada 
em relação à população economicamente ativa total. 
§ 1º Para o estabelecimento das metas do Distrito Federal, serão conside-
rados os Municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno - RIDE/DF, sendo estes excluídos do cálculo das respec-
tivas metas dos Estados nos quais se localizarem. 
§ 2º Os quantitativos e índice relacionados no caput serão verificados na 
base de dados estatísticos oficial mais recente e disponível, utilizada pelo 
Governo Federal. 
§ 3º Para o alcance das metas de qualificação social e profissional esta-
belecidas, serão priorizadas as parcerias com Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 
Art. 42. As ações do Projovem Trabalhador serão custeadas com recursos 
alocados pelo Ministério do Trabalho e Emprego e com recursos de con-
trapartida dos executores parceiros, observados os limites previstos na 
legislação vigente. 
Art. 43. A qualificação social e profissional prevista no Projovem Trabalha-
dor será efetuada por cursos ministrados com carga horária de trezentas e 
cinqüenta horas, cujo conteúdo e execução serão definidos pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego e divulgados em portaria ministerial.
Parágrafo único. A carga horária de que trata o caput não se aplica à ação 
de empreendedorismo juvenil, que será definida especificamente pelo Mi-
nistério do Trabalho e Emprego. 
Art. 44. Para fins da certificação profissional dos jovens e de pagamento 
do auxílio financeiro exigir-se-á freqüência mensal mínima de setenta e 
cinco por cento nas ações de qualificação. 
Art. 45. Para efeito de cumprimento da meta de qualificação, será admiti-
da a taxa de dez por cento de evasão das ações ou cursos. 
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Parágrafo único. A substituição de jovem que desista de freqüentar as 
ações ou os cursos somente poderá ser efetuada caso não tenha sido exe-
cutado vinte e cinco por cento das ações de qualificação. 
Art. 46. Para inserção de jovens no mundo do trabalho, fica estabelecida a 
meta mínima de trinta por cento. 
§ 1º Para cumprimento da meta de que trata o caput , serão admitidas as 
seguintes formas de inserção no mundo do trabalho:
I - pelo emprego formal; 
II - pelo estágio ou jovem aprendiz; ou 
III - por formas alternativas geradoras de renda. 
§ 2º Serão aceitos como comprovantes do emprego formal, cópias legíveis 
das páginas das carteiras de trabalho dos jovens, onde constam os dados 
(nome, CPF, Carteira de Identidade) e o registro pela empresa contratante, 
assim como intermediação de mão-de-obra operacionalizada no sistema 
informatizado disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
§ 3º Serão aceitos como comprovantes do estágio ou jovem aprendiz, có-
pias legíveis dos contratos celebrados com as empresas ou órgãos onde 
os jovens foram inseridos, bem como outros documentos definidos pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego. 
§ 4º Os jovens que não foram inseridos no mundo do trabalho durante 
a participação no Projovem Trabalhador serão inscritos junto ao Sistema 
Público de Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Nacional de 
Emprego - SINE, pelos entes públicos e entidades conveniadas, para efei-
to de monitoramento, acompanhamento e avaliação da inserção posterior 
no mundo do trabalho. 

Seção V
Da Concessão de Auxílio Financeiro

Art. 47. A União concederá auxílio financeiro no valor de R$ 100,00 (cem 
reais) mensais aos beneficiários do Projovem nas modalidades de que tra-
tam os incisos II, III e IV do art. 1º, a partir do exercício de 2008, de acordo 
com o disposto no art. 6º da Lei nº 11.692, de 2008. 

§ 1º Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser concedidos até vinte 
auxílios financeiros por beneficiário. 

§ 2º Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra poderão ser con-
cedidos até doze auxílios financeiros por beneficiário. 

§ 3º Na modalidade Projovem Trabalhador poderão ser concedidos até seis 
auxílios financeiros por beneficiário. 
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§ 4º É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que 
se refere o caput com benefícios de natureza semelhante recebidos em de-
corrência de outros programas federais, permitida a opção por um deles. 

§ 5º Consideram-se de natureza semelhante ao auxílio financeiro mensal a 
que se refere o caput os benefícios pagos por programas federais dirigidos 
a indivíduos da mesma faixa etária do Projovem. 

Art. 48. A concessão do auxílio financeiro tem caráter temporário e não 
gera direito adquirido. 

Art. 49. Os órgãos coordenadores das modalidades do Projovem referidos 
no art. 1º definirão, entre as instituições financeiras oficiais federais, o 
agente pagador dos seus respectivos auxílios financeiros. 

Seção VI
Da Suspensão do Auxílio Financeiro

Art. 50. O auxílio financeiro concedido aos beneficiários do Projovem será 
suspenso nas seguintes situações: 

I - verificada a percepção pelo jovem de benefícios de natureza semelhan-
te recebidos em decorrência de outros programas federais; 

II - frequência mensal nas atividades da modalidade abaixo do percentual 
mínimo de setenta e cinco por cento; ou 

III - não-atendimento de outras condições específicas de cada modalida-
de. 

§ 1º O auxílio financeiro do jovem participante do Projovem Urbano tam-
bém será suspenso no caso de não-entrega dos trabalhos pedagógicos. 

§ 2º Os casos de aceitação de justificativa de freqüência inferior a setenta 
e cinco por cento serão regulamentados pelo comitê gestor de cada mo-
dalidade. 

§ 3º O COGEP definirá as formas, prazos e encaminhamentos relativos às 
solicitações de revisão da suspensão dos benefícios, bem como as instân-
cias, em cada modalidade, responsáveis pela avaliação da referida revisão. 

Seção VII
Do Desligamento

Art. 51. Será desligado do Projovem e deixará de receber o auxílio financei-
ro, quando for o caso, o jovem que: 

I - concluir as atividades da modalidade; 
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II - tiver, sem justificativa, frequência inferior a setenta e cinco por cento 
da carga horária prevista para as atividades presenciais de todo o curso; 

III - prestar informações falsas ou, por qualquer outro meio, cometer frau-
de contra o Projovem; 

IV - desistir de participar, devendo, quando possível, ser a desistência 
formalizada; 

V - descumprir de forma grave ou reiterada as normas de convivência nas 
atividades da modalidade; 

VI - deixar de frequentar as atividades por determinação judicial; ou 

VII - abandonar as atividades, em face de razões alheias à sua vontade, 
como mudança de endereço, doença, óbito, entre outros impedimentos a 
serem fixados nas disposições complementares estabelecidas pelo CO-
GEP. 

§ 1º As normas de convivência de que trata o inciso V serão definidas pelo 
comitê gestor de cada modalidade, ressalvado o Projovem Campo - Sa-
beres da Terra, que seguirá as normas da rede de ensino em que a turma 
estiver vinculada. 

§ 2º O disposto no inciso II não se aplica à modalidade Projovem Adoles-
cente - Serviço Socioeducativo. 

§ 3º O jovem que completar a idade limite prevista para cada modalidade 
tem garantido o direito de concluir as atividades ou ciclo anual, no caso do 
Projovem Adolescente. 

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMETO, DA AVALIAÇÃO E DO CONTROLE

Seção I
Do Monitoramento e da Avaliação

Art. 52. O monitoramento e a avaliação de cada modalidade do Projovem 
serão realizados pelos seus órgãos coordenadores. 

Parágrafo único. As bases de dados atualizadas referentes aos sistemas 
próprios de monitoramento deverão ser disponibilizadas à Secretaria-Exe-
cutiva do COGEP, sempre que solicitadas. 

Art. 53. Aos jovens beneficiários do Projovem será atribuído Número de 
Identificação Social - NIS, caso ainda não o possuam, a ser solicitado pelo 
órgão coordenador da modalidade à qual estejam vinculados. 

Parágrafo único. Para a modalidade Projovem Adolescente, o NIS será ob-
tido a partir da inscrição do jovem no CadÚnico. 
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Art. 54. O COGEP realizará o monitoramento da execução do Projovem por 
meio de sistema que integrará as informações geradas pelos sistemas de 
gestão e acompanhamento específicos de cada modalidade. 

§ 1º O sistema de monitoramento será composto por informações relativas 
à matrícula, pagamento de auxílio financeiro, entre outras a serem estabe-
lecidas pelo COGEP. 

§ 2º Os órgãos referidos no parágrafo único do art. 1º deverão: 

I - manter atualizado o sistema específico de gestão e acompanhamento 
da modalidade sob sua coordenação; 

II - disponibilizar as informações que comporão o sistema de monitora-
mento do Projovem; e 

III - promover ações de integração dos sistemas de monitoramento das 
diversas modalidades do Projovem. 

§ 3º O sistema de monitoramento utilizará como identificador do jovem 
seu respectivo NIS e servirá para verificação de eventuais multiplicidades 
de pagamento dos auxílios financeiros do Projovem. 

§ 4º O COGEP fixará diretrizes para a padronização e compartilhamento 
das informações coletadas e processadas pelos sistemas específicos de 
cada modalidade do Projovem. 

§ 5º As despesas decorrentes do desenvolvimento do sistema de monito-
ramento serão suportadas pelas dotações orçamentárias dos órgãos coor-
denadores de cada modalidade do Projovem. 

Art. 55. A avaliação do Projovem dar-se-á de forma contínua e sistemática 
sobre os processos, resultados e impactos das atividades exercidas nas 
modalidades, a partir de diretrizes e instrumentos definidos pelo COGEP. 

Seção II
Do Controle e Participação Social

Art. 56. O controle e participação social do Projovem deverão ser realiza-
dos, em âmbito local, por conselho ou comitê formalmente instituído pelos 
entes federados, assegurando-se a participação da sociedade civil. 

§ 1º O controle social do Projovem em âmbito local poderá ser realizado por 
conselho, comitê ou instância anteriormente existente, preferencialmente 
que atuem com a temática da juventude, garantida a participação da so-
ciedade civil. 

§ 2º Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, o controle social será 
realizado em âmbito local pelos comitês estaduais de educação do campo. 
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§ 3º Na modalidade Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, o con-
trole social será realizado em âmbito local pelos conselhos municipais de 
assistência social e pelo conselho de assistência social do Distrito Federal. 

§ 4º Na modalidade Projovem Trabalhador, o controle social dar-se-á com a 
participação das comissões estaduais e municipais de emprego. 

Art. 57. Cabe aos conselhos de controle social do Projovem: 

I - acompanhar e subsidiar a fiscalização da execução do Projovem, em 
âmbito local; 

II - acompanhar a operacionalização do Projovem; e 

III - estimular a participação comunitária no controle de sua execução, em 
âmbito local. 

Art. 58. O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalha-
dos sobre a execução orçamentária e financeira do Projovem, nos termos 
do Decreto nº 5.482, de 30 de junho de 2005. 

Art. 59. Os entes envolvidos na implementação do Projovem deverão pro-
mover ampla divulgação das informações sobre a estrutura, objetivos, re-
gras de funcionamento e financiamento, de modo a viabilizar o seu con-
trole social. 

Seção III
Da Fiscalização e da Prestação de Contas

Art. 60. A fiscalização do Projovem, em todas as suas modalidades, será 
realizada pelos órgãos indicados no parágrafo único do art. 1º, no âmbito 
de suas competências, respeitadas as atribuições dos órgãos de fiscaliza-
ção da administração pública federal e dos entes federados parceiros. 

Art. 61. Qualquer cidadão poderá requerer a apuração de fatos relaciona-
dos à execução do Projovem, em petição dirigida à autoridade responsável 
pela modalidade em questão. 

Art. 62. Constatada a ocorrência de irregularidade na execução local do 
Projovem, caberá à autoridade responsável pela modalidade em questão, 
sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e penais: 

I - recomendar a adoção de providências saneadoras ao respectivo ente 
federado; e 

II - propor à autoridade competente a instauração de tomada de contas 
especial, com o objetivo de submeter ao exame preliminar do sistema de 
controle interno e ao julgamento do Tribunal de Contas da União, os ca-
sos e situações identificados nos trabalhos de fiscalização que configurem 
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prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao 
erário, na forma do art. 8º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. 

Art. 63. As prestações de contas da modalidade Projovem Adolescente - 
Serviço Socioeducativo deverão respeitar a forma e prazos fixados na Lei 
nº 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 2.529, de 25 de março 
de 1998. 

Art. 64. As prestações de contas das modalidades Projovem Urbano e Pro-
jovem Campo - Saberes da Terra, quando realizadas sem a necessidade 
de convênio, ajuste ou instrumento congênere, seguirão as definições de 
forma e prazos estabelecidas em normativos próprios fixados pelos órgãos 
repassadores dos recursos, após anuência do respectivo órgão coordena-
dor da modalidade, de acordo com as Resoluções CD/FNDE nº 21 e 22, 
ambas de 26 de maio de 2008, e as que vierem a substituí-las. 

Art. 65. As prestações de contas da modalidade Projovem Trabalhador, 
quando se tratar da aplicação de recursos transferidos mediante convênio, 
observarão as disposições do Decreto nº 6.170, de 2007, e, quando trans-
feridos na forma de que trata o art. 4º da Lei nº 11.692, de 2008, seguirão 
as disposições a serem definidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

Parágrafo único. As prestações de contas relativas à aplicação de recur-
sos transferidos na forma do art. 4º da Lei nº 11.692, de 2008, conterão, no 
mínimo: 

I - relatório de cumprimento do objeto; 

II - demonstrativo da execução da receita e da despesa; 

III - relação de pagamentos efetuados; 

IV - relação de jovens beneficiados; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos; 

VI - relação das ações e dos cursos realizados; e 

VII - termo de compromisso quanto à guarda dos documentos relaciona-
dos à aplicação dos recursos. 

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 66. Aos beneficiários e executores dos Programas disciplinados na 
Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003, na Lei nº 11.129, de 2005, e na Lei 
nº 11.180, de 23 de setembro de 2005, ficam assegurados, no âmbito do 
Projovem, os seus direitos, bem como o cumprimento dos seus deveres, de 
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acordo com os convênios, acordos ou instrumentos congêneres firmados 
até 31 de dezembro de 2007. 

Art. 67. As turmas do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo ini-
ciadas em 2008 serão finalizadas em 31 de dezembro de 2009. 

Art. 68. O CadÚnico será a ferramenta de busca e identificação de jovens 
que possuam o perfil de cada modalidade do Projovem. 

Parágrafo único. As famílias dos jovens beneficiários do Projovem pode-
rão ser cadastradas no CadÚnico. 

Art. 69. Os valores destinados à execução do Projovem seguirão cronogra-
ma com prazos definidos pelos órgãos repassadores aos Estados, Distrito 
Federal, Municípios e entidades públicas e privadas, após anuência do 
órgão coordenador da modalidade. 

Art. 70. Às transferências de recursos realizadas na forma do art. 4º da Lei 
nº 11.692, de 2008, não se aplicam as regras do Decreto nº 6.170, de 2007. 

Art. 71. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 72. Ficam revogados o Decreto nº 5.557, de 5 de outubro de 2005, e o 
Decreto nº 5.199, de 30 de agosto de 2004. 

Brasília, 4 de novembro de 2008; 187º da Independência e 120º da Repú-
blica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 

Guido Mantega 

Fernando Haddad 

Carlos Lupi 

Paulo Bernardo Silva 

Patrus Ananias
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DECRETO Nº 7.697, DE 9 DE MARÇO DE 2012

Altera o Decreto nº 5.490, de 14 de julho de 2005, 
que dispõe sobre a composição e funcionamento 
do Conselho Nacional de Juventude.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 11.129, de 30 de junho de 2005,

DECRETA: 

Art. 1º O art. 5º do Decreto nº 5.490, de 14 de julho de 2005, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 5º ..................................................................................... 

§ 6º Findo o prazo de que trata o § 4º, os titulares e suplentes permanecerão 
no exercício do mandato em caráter pro tempore, até a designação dos novos 
conselheiros.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de março de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF 

Gilberto Carvalho
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DECRETO Nº 8.074, DE 14 DE AGOSTO DE 2013

Institui o Comitê Interministerial da Política de 
Juventude e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, caput, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Interministerial da Política de Juventude - 
Coijuv, no âmbito da Secretaria-Geral da Presidência da República, como 
órgão permanente para gestão e monitoramento das políticas públicas do 
Governo federal para a juventude.  

Art. 2º Compete ao Coijuv: 

I - subsidiar a formulação, gestão e monitoramento da Política Nacional de 
Juventude, de acordo com as deliberações das conferências nacionais de 
juventude, os planos plurianuais e outras diretrizes do Governo federal; 

II - elaborar e propor a regulamentação do estatuto da juventude e do Sis-
tema Nacional de Juventude - Sinajuve, conforme o disposto no art. 227, § 
8º, da Constituição; 

III - monitorar a implementação no território nacional do estatuto da juven-
tude e do Sinajuve; 

IV - elaborar o plano nacional de juventude e acompanhar periodicamente 
o cumprimento dos objetivos e metas propostos, conforme o disposto no 
art. 227, § 8º, da Constituição; 

V - subsidiar a elaboração de instrumentos de monitoramento e avaliação 
do plano nacional de juventude e dos programas e ações do Governo fede-
ral para a juventude; 

VI - monitorar e propor encaminhamentos para as demandas recebidas 
dos movimentos juvenis pelo Governo federal; e 

VII - publicar relatório com o balanço anual sobre programas e ações do 
Governo federal para a juventude. 

Parágrafo único. A proposta de regulamentação de que trata o inciso II do 
caput deverá ser elaborada no prazo de noventa dias, contado da data do 
ato de designação a que se refere o § 2º do art. 3º. 

Art. 3º O Coijuv será integrado por um representante, titular e suplente, 
de cada órgão a seguir: 
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I - Secretaria-Geral da Presidência da República, que o coordenará; 

II - Ministério da Educação; 

III - Ministério da Cultura; 

IV - Ministério do Trabalho e Emprego; 

V - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

VI - Ministério da Saúde; 

VII - Ministério do Desenvolvimento Agrário; e 

VIII - Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República. 

§ 1º A coordenação do Coijuv será realizada pela Secretaria- Geral da Pre-
sidência da República, por meio da Secretaria Nacional de Juventude. 

§ 2º Os representantes do Coijuv, titulares e suplentes, serão indicados 
pelos titulares de seus órgãos, no prazo de trinta dias, contado da data 
de publicação deste Decreto, e designados por ato do Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, que poderá dele-
gar essa atribuição ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presi-
dência da República. 

§ 3º A Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da Presidên-
cia da República exercerá a Secretaria-Executiva do Coijuv, fornecerá o 
apoio institucional e técnico-administrativo e será responsável pelo asses-
soramento e pela organização dos trabalhos do Coijuv. 

§ 4º Na primeira reunião, o Coijuv aprovará o seu regimento interno, me-
diante resolução, por maioria absoluta de seus membros. 

§ 5º Com exceção do disposto no § 4º, o Coijuv deliberará por maioria sim-
ples, presente a maioria absoluta de seus membros. 

§ 6º O Coijuv realizará reuniões ordinárias cuja periodicidade será definida 
pelo regimento interno e poderá ser convocado extraordinariamente. 

§ 7º O Coijuv poderá convidar representantes de órgãos da administração 
pública federal, estadual e municipal e da sociedade civil para acompa-
nhamento de suas atividades. 

§ 8º O Coijuv poderá instituir grupos de trabalho para apreciação de ma-
térias específicas.

§ 9º A participação no Coijuv ou em seus grupos de trabalho será conside-
rada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 4º O Coijuv realizará, por convocação do Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria-Geral da Presidência da República, reunião anual com os Mi-
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nistros de Estado dos órgãos referidos no caput do art. 3º para aprovação 
do relatório com o balanço anual e das prioridades de trabalho do Comitê. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF 

Gilberto Carvalho
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ DE 1989

[Dispositivos constitucionais sobre juventude]

(...)

TÍTULO VIII 
DAS RESPONSABILIDADES CULTURAIS, SOCIAIS E ECONÔMICAS

CAPÍTULO IX
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO E DA MULHER

*Art. 272. É dever da família, da sociedade e do Estado promo ver ações 
que visem assegurar à criança e ao adolescente, com prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educa ção, ao lazer, à profissionaliza ção, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convi vência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, dis-
criminação, exploração, violên cia, crueldade e opressão.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009. Redação anterior: Art. 272. É dever indelegável do 
Estado assegurar os direitos fundamentais da criança, garantida a partici-
pação da sociedade civil na alocação e fiscalização dos recursos destinados a 
esse fim, observados os prin cípios contidos na Constituição Federal.

Parágrafo único. As diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais do 
Estado consignarão, entre as prioridades da admi nistração pública, me-
tas e indi cação de recursos necessários para os programas de duração 
continuada, em benefício das pessoas portadoras de deficiên cia, menores 
carentes e idosos.

Art. 273. Toda entidade pública ou privada que inclua o aten dimento à 
criança e ao adoles cente, inclusive os órgãos de segurança, têm por finali-
dade prioritária assegurar-lhes os di reitos fundamentais.

*Parágrafo único. As empresas privadas que absorvam contin gentes de 
até cinco por cento de deficientes no seu quadro fun cional gozarão de in-
centivos fis cais de redução de um por cento no ICMS.

*Suspenso por medida cautelar defe rida pelo STF nas ADINs nºs 429-8 e 
749-5 – aguardando julgamento do mérito. 

Art. 274. A criança e o adoles cente têm o direito de viver e de ser educa-
dos na sua família na tural e, excepcionalmente, em uma família substituta.

(...)
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Art. 278. As crianças e os ado lescentes respeitados em sua dignidade, 
liberdade e consci ência, gozarão da proteção es pecial do Estado e da so-
ciedade, na forma da lei.

Art. 279. O Estado deverá assu mir, prioritariamente, o amparo e a prote-
ção às crianças e ado lescentes em situação de risco, zelando para que os 
programas atendam às características cul turais e socioeconômicas locais. 

Parágrafo único. São consi deradas em situação de risco crianças e ado-
lescentes: 

I – privados das condições es senciais de sobrevivência no que concerne à 
alimentação, higiene, saúde, moradia e edu cação obrigatória; 

II – explorados profissionalmen te no mundo do trabalho;

III – envolvidos em atividades ilícitas como: roubo, tráfico de drogas, men-
dicância e prosti tuição; 

IV – forçados a fazerem da rua o seu espaço de trabalho e ha bitação; 

V – envolvidos com o uso de drogas; 

VI – confinados em instituições. 

Art. 280. A redução das taxas de mortalidade infantil até índi ces aceitá-
veis pela Organização Mundial de Saúde será conside rada prioritária den-
tre todas as políticas governamentais. 

(...)
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LEI COMPLEMENTAR Nº 36, DE 06.08.03 (DO 07.08.03)

Dispõe sobre a criação do Fundo de 
Desenvolvimento do Esporte e Juventude e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º.  Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Esporte e Juventude 
com o objetivo de financiar:

I - a manutenção, conservação e reformas dos equipamentos esportivos;

II - a manutenção, conservação e reforma das vilas olímpicas e das praças 
desportivas pertencentes ao Estado do Ceará.

III - os programas de desenvolvimento do esporte, lazer e juventude, pro-
jetos, eventos e ações junto às Federações e entidades promotoras do 
esporte do Estado do Ceará. (alterado pela Lei Complementar nº 42, de 
28.05.04 - D. O. 31.05.04)

Art. 2º. Constituem receitas do Fundo de Desenvolvimento do Esporte e 
Juventude:

I -  a parcela de arrecadação obtida pela ocupação dos equipamentos es-
portivos pertencentes ao Estado do Ceará;

II - os recursos decorrentes:

a) de convênios celebrados com a União, outros Estados e os Municípios;

b) de instituições lotéricas;

c) de contribuições e doações;

d) de dotação orçamentária.

Art. 3º. Fica criado o Conselho Gestor do Fundo de Desenvolvimento do 
Esporte e Juventude, composto pelo Secretário do Esporte e Juventude, 
que o presidirá, pelo Secretário da Fazenda e pelo Secretário do Planeja-
mento, que coordenará a execução desta Lei.

§1º. Compete ao Conselho Gestor do Fundo de Desenvolvimento do Espor-
te e Juventude:

a) estabelecer a política, planos e a prioridade de aplicação dos recursos 
do fundo;
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b) cumprir as exigências legais relativas à gestão pública.

§ 2º. A aplicação dos recursos do Fundo de Desenvolvimento do Esporte e 
Juventude será realizada pela Secretaria do Esporte e Juventude, obser-
vadas as diretrizes do Conselho Gestor do Fundo.

Art. 4º. O Chefe do Poder Executivo expedira os atos regulamentares ne-
cessários à execução desta Lei.

Art. 5º. Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de 
agosto de 2003. 

Lúcio Gonçalo de Alcântara

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executiva
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LEI N° 13.545, DE 02.12.04 (D.O. DE 07.12.04)

Cria o Conselho Judiciário para a Infância e 
a Juventude – CINJ, e a Comissão Estadual 
Judiciária de Adoção Internacional do Ceará – 
CEJAI, e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1°. Fica criado o Conselho Judiciário para a Infância e a Juventude 
– CINJ, órgão permanente do Poder Judiciário, responsável pela análise, 
definição e fiscalização da política de atuação do Tribunal de Justiça para 
a infância e a juventude.

Parágrafo único. O Conselho Judiciário para a Infância e a Juventude – 
CINJ, é composto dos seguintes membros:

I – o Presidente do Tribunal de Justiça;

II – o Vice-presidente do Tribunal de Justiça;

III – o Corregedor-geral de Justiça;

IV – o Presidente da Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacio-
nal do Ceará – CEJAI;

V – o Procurador-geral de Justiça.

Art. 2°. Fica criada a Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacio-
nal do Ceará – CEJAI, órgão permanente do Poder Judiciário do Estado 
do Ceará, com a incumbência de ser a Autoridade Central, no âmbito do 
Estado, para fins de aplicação da Convenção de Haia e, em obediência ao 
Decreto Federal n.° 3.174, de 16 de setembro de 1999, com a finalidade de 
orientar, executar e fiscalizar a aplicação do disposto nos arts. 50 a 52 e 
parágrafo único da Lei n.° 8.069, de 15 de junho de 1990, sendo responsá-
vel pela atuação em todos os processos de adoção internacional, dentro da 
jurisdição do Estado do Ceará.

Parágrafo único. A Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional 
do Ceará – CEJAI, é composta por seis membros, sendo:

I – um Desembargador, que exercerá as funções de Presidente da Comis-
são, designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
com anuência do Tribunal Pleno, para cumprir mandato concomitante ao 
biênio do Presidente que o nomeou, permitida uma recondução;
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II – quatro Juízes de Direito vitalícios, integrantes de entrância especial, 
cada um com seu respectivo suplente, por indicação do Presidente da CE-
JAI e nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, sem prejuízo de 
suas normais funções judicantes, sendo um deles designado Coordenador, 
escolhido pelo Presidente da CEJAI, ad referendum do Tribunal Pleno;

III – um membro do Ministério Público de 2.° grau, designado pelo Procu-
rador-geral de Justiça.

Art. 3°. As competências e atribuições do Conselho Judiciário para a In-
fância e a Juventude –CINJ, e da Comissão Estadual Judiciária de Adoção 
Internacional do Ceará – CEJAI, serão definidas nos respectivos Regimen-
tos Internos, submetidos à aprovação do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, em sua composição plenária.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de dezem-
bro de 2004.

Lúcio Gonçalo de Alcântara

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Tribunal de Justiça
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LEI N° 14.031, DE 17.12.07(D. O. 27.12.07). 

Dispõe sobre a criação do Dia Estadual do Teatro 
para a Infância e Juventude

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Teatro para a Infância e Juventu-
de, a ser comemorado anualmente no dia 20 do mês de março.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de dezem-
bro de 2007.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: dep. Lívia Arruda
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LEI Nº 15.233, DE 14.11.12 (D.O. 19.11.12)

Cria promotorias de justiça e cargos de promotor 
de justiça com atribuições na área da infância e 
juventude nas comarcas de fortaleza, caucaia, 
juazeiro do norte, maracanaú e sobral, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Ficam criadas 6 (seis) Promotorias de Justiça de Entrância Final, 
distribuídas na forma seguinte:

I - 6ª e 7ª Promotorias de Justiça da Infância e Juventude da Comarca de 
Fortaleza;

II - Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Comarca de Caucaia;

III - Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Comarca de Juazei-
ro do Norte;

IV - Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Comarca de Mara-
canaú;

V - Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Comarca de Sobral.

Art. 2º Em decorrência da criação das Promotorias de Justiça previstas no 
artigo anterior, ficam criados os seguintes cargos de membros do Minis-
tério Público:

I - 6º e 7º Promotores de Justiça da Infância e Juventude da Comarca de 
Fortaleza;

II - Promotor de Justiça da Infância e Juventude da Comarca de Caucaia;

III - Promotor de Justiça da Infância e Juventude da Comarca de Juazeiro 
do Norte;

IV - Promotor de Justiça da Infância e Juventude da Comarca de Maraca-
naú;

V - Promotor de Justiça da Infância e Juventude da Comarca de Sobral.

Art. 3º O Procurador-Geral de Justiça encaminhará, para deliberação do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, proposta referente 
à fixação das atribuições das Promotorias de Justiça e dos cargos dos Pro-
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motores de Justiça que as integram, conforme o disposto no art. 31, inciso 
II, alínea “d”, da Lei Complementar nº 72/2008.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
dos recursos orçamentários da Procuradoria Geral de Justiça.

Art. 5º A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto no 
art. 169 da Constituição Federal e nas normas pertinentes da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em For-
taleza, 14 de novembro de 2012. 

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: MINISTÉRIO PÚBLICO
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Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,
Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,
Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,
Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro desta flâmula
– Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,
Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Hino nacional Brasileiro

Música de Francisco Manoel da Silva
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada



Terra do sol, do amor, terra da luz!
Soa o clarim que tua glória conta!
Terra, o teu nome e a fama aos céus remonta
Em clarão que seduz! 
Nome que brilha – esplêndido luzeiro
Nos fulvos braços de ouro do cruzeiro! 

Mudem-se em flor as pedras dos caminhos! 
Chuvas de prata rolem das estrelas... 
E despertando, deslumbrada, ao vê-.las 
Ressoa a voz dos ninhos... 
Há de florar nas rosas e nos cravos 
Rubros o sangue ardente dos escravos. 

Seja teu verbo a voz do coração, 
verbo de paz e amor do Sul ao Norte! 
Ruja teu peito em luta contra a morte,
Acordando a amplidão.
Peito que deu alívio a quem sofria 
e foi o sol iluminando o dia! 

Tua jangada afoita enfune o pano! 
Vento feliz conduza a vela ousada! 
Que importa que no seu barco seja um nada 
Na vastidão do oceano, 
Se à proa vão heróis e marinheiros 
E vão no peito corações guerreiros! 

Sim, nós te amamos, em aventuras e mágoas!
Porque esse chão que embebe a água dos rios 
Há de florar em meses, nos estios 
E bosques, pelas águas! 
selvas e rios, serras e florestas 
Brotem no solo em rumorosas festas! 

Abra-se ao vento o teu pendão natal 
sobre as revoltas águas dos teus mares! 
E desfraldado diga aos céus e aos mares 
A vitória imortal! 
Que foi de sangue, em guerras leais e francas, 
E foi na paz da cor das hóstias brancas! 

Hino do estado do ceará

Música de Alberto Nepomuceno
Letra de Tomás Lopes
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